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 Sumário A criação duma Rede de Percursos Culturais para o Concelho de Sintra surge no âmbito da primeira fase do Plano Verde de Sintra, elaborado no Centro de Estudos de Arquitectura Paisagista Professor Francisco Caldeira Cabral, no Instituto Superior de Agronomia, e tem como objectivo a salvaguarda do património cultural e natural deste concelho, assim como a preservação de estruturas fundamentais da paisagem como a Estrutura Ecológica Fundamental, através de estratégias de implementação no território que visam a protecção de áreas mais sensíveis da paisagem, incentivando à mobilidade saudável da população e interesse pelo património cultural como herança trazida do passado e imperativa de proteger para o futuro.
 Palavras-Chave: Rede, Percursos Culturais, Estrutura Ecológica, Património.
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 Abstract The construction of a Cultural Trails Network in Sintra takes place in the project of Sintra’s Green Plan, created in Centro de Estudos de Arquitectura Paisagista Professor Francisco Caldeira Cabral, in Instituto Superior de Agronomia, and its primary goal is the protection of the local cultural and natural heritage, as well as, protection of fundamental structures, such as the Ecological Structure, using planning and implementation strategies that protect the most sensitive areas of local landscape and promotes healthy mobility of population, increasing the interest for cultural heritage among all inhabitants.
 Key-Words: Network, Cultural Trails, Ecological Structure, Heritage.
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 I Percursos Culturais Abordagem Teórica
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 0.0 Introdução
 O tema do presente relatório de fim de curso surge no âmbito da 1ª fase do Plano Verde do Concelho de Sintra, em elaboração no Centro de Estudos de Arquitectura Paisagista, através de um protocolo de colaboração entre o ISA/ADISA e a Câmara Municipal de Sintra, coordenado pela professora Manuela Raposo Magalhães, para o qual foi desenvolvida uma Rede de Percursos Culturais construída à dimensão do concelho. Constitui, assim, uma das vertentes da proposta do referido Plano Verde. A criação desta Rede levantou algumas questões importantes como por exemplo a razão da sua existência, a sua contribuição para a manutenção de estruturas da Paisagem, qual a melhor metodologia para a criação deste tipo de estruturas ou mesmo compreender se é viável a sua construção física no panorama actual social e financeiro do nosso país. Em primeiro lugar, a importância desta rede prende-se com a protecção e manutenção de estruturas fundamentais da paisagem, como a Estrutura Ecológica e cultural, através de estratégias de planeamento, escolha e desenho dos percursos, que se tornam instrumentos da sustentabilidade do território. Este trabalho aborda o tema dos Percursos Culturais e a sua implementação em rede, tendo como objectivo compreender a sua utilidade na paisagem e na sociedade, não só como instrumento de protecção da natureza e do património como já foi referido, mas também como veículo de promoção da mobilidade saudável da população. O desenho em Rede proposto para este tipo de percursos, à escala regional ou local, implica o conhecimento de leis que permitam a sua construção física no espaço, sobrepondo esta estrutura a outras já existentes como a estrutura ecológica, estrutura viária ou de transportes públicos, de maneira a salvaguardar sempre o interesse da sustentabilidade e a importância da continuidade dos percursos no espaço. Numa primeira abordagem teórica são revistos alguns conceitos fundamentais para compreender todo o trabalho. O segundo capitulo é dedicado aos percursos, tentando compreender como se formam redes, estruturas complexas e multifuncionais. No terceiro capítulo, o património é tema central. Uma vez que este tipo de percursos se encontram intimamente ligados com ocorrências patrimoniais de diversas naturezas, como a arquitectura, a arqueologia, a vegetação, as áreas classificadas e habitats protegidos e a herança literária dos lugares, é importante que se compreendam os antecedentes do conceito de património, assim como a sua evolução.
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 O quarto capítulo dedica-se exclusivamente à recolha e integração lógica de instrumentos legais que reconheçam a sua existência e contribuam para a construção de determinados troços de caminhos na paisagem. O capitulo seguinte tenta dar uma ideia dos possíveis apoios financeiros que se podem utilizar através de autarquias ou privados, na construção deste tipo de redes. A segunda parte deste trabalho é constituída por uma aplicação da teoria, mais concretamente na construção de uma rede de percursos culturais para o concelho de Sintra.
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 1.0 Conceitos
 “A paisagem é tudo” Gonçalo Ribeiro Telles
 O planeamento de uma Rede de Percursos Culturais pressupõe a compreensão de vários conceitos dado que envolve inúmeros factores físicos, sociais e culturais que deverão estar presentes na metodologia aplicada a estruturas complexas como esta, garantindo sempre a preservação do território e da identidade local. De todo o universo que este tema abarca, é necessário reflectir sobre o que é considerado mais importante de entre uma enorme quantidade de informação que se pode envolver no processo conceptual e criativo duma Rede deste tipo. Mais que necessário, é obrigatório compreender o conceito de Paisagem, instrumento fundamental e razão da essência da intervenção do Arquitecto Paisagista como actor decisivo no Planeamento e Ordenamento do Território. O conceito de Paisagem nem sempre foi o mesmo, evoluiu, atravessou séculos onde teve diferentes graus de importância e significado nas artes e nas letras, tomou a dimensão de “global” como é hoje entendida, articula-se entre o espaço rural e edificado numa intima e indissociável relação. Separa-se e une-se em conceitos como paisagem cultural, paisagem rural, unidades de paisagem, paisagem global, salvaguardando sempre a sua identidade como tesouro do nosso inconsciente comum que nos remete para sentimentos de pertença e referenciação no espaço onde nos movimentamos. A condição actual e futura de sustentabilidade e manutenção desta “Casa Global” onde vivemos e onde os problemas são cada vez mais globais e não locais, as estratégias de salvaguarda do Globo têm de ser para todos e nos mais pequenos pormenores. A consciência de que é necessário reduzir a poluição e a dependência de energias fósseis, traz para a ordem do dia o tema da mobilidade saudável e das alternativas não poluentes ao transporte e deslocação da população, educando-a para os valores da sustentabilidade, tidos em conta no planeamento de uma rede de percursos culturais, que não só salvaguarda zonas consideradas sensíveis da paisagem em detrimento de outras tidas como mais adequadas, incentivando a utilização da bicicleta, passeios pedestres e outras alternativas à deslocação motorizada. Assim, serão abordados alguns conceitos já referidos, por serem da maior importância para a compreensão deste trabalho. 1.1 Paisagem Quando se pergunta afinal o que é a paisagem, torna-se complicado descrever aquilo que os nossos olhos sabem o que é. Para Gonçalo Ribeiro Telles, “A paisagem é tudo. É um diagnóstico de uma organização humana do território. A paisagem não é natural. É construída com elementos naturais. É do Homem, como uma casa. O Homem faz a paisagem com materiais vivos e com solo duro. É uma
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 construção artificial, baseada nas leis da Natureza. Os seus elementos estão sujeitos à Lei da Vida. Portanto, há uma dinâmica e lógica da paisagem, da parte essencial da paisagem. Não podemos separar a paisagem e tratá-la como uma “coisa” para o turismo ou como um valor apenas de cenário.”1
 Não existe apenas uma definição de paisagem. A complexidade deste conceito leva a que vários autores tentem dar a sua versão, cada vez mais completa daquilo que, no fundo, envolve tudo o que nos rodeia. Paisagem pode definir-se como “unidade geográfica, ecológica e estética resultante da acção do Homem e da reacção da Natureza, sendo primitiva quando a acção daquele é mínima, e cultural quando a acção humana é determinante, sem deixar de se verificar o equilíbrio biológico, a estabilidade física e a dinâmica ecológica.” 2 Tomando um âmbito mais lato e talvez mais correcto por contemplar a sua complexidade, assume-se como um conceito holístico, no qual, sobre um substrato físico, actuam de modo complexo os seres vivos, animais e plantas, e o homem, detentor de determinada cultura, dando origem a determinada imagem. Esta imagem é, portanto, muito mais do que se vê, sendo portadora de significados ecológicos e culturais, englobando nestes últimos os económicos e sociais (Magalhães, 2001). 1.2 Paisagem Rural Paisagem Rural é a expressão espacial e temporal dos esforços empreendidos pelo Homem na adaptação do território à sua sobrevivência, pela produção de alimentos, reflectindo a relação histórica entre o Homem e a Natureza. A Paisagem Rural deve ser mantida e protegida, uma vez que constituí um “(…) importante valor ecológico e cultural (…)”3. Para além de associada a sobrevivência humana, a paisagem rural deve ser reestruturada de maneira a permanecer em perfeita harmonia com os princípios ecológicos de conservação e adaptação às leis naturais. 1.3 Paisagem Global A abordagem do território de forma dualista, como se a cidade e o campo se vissem de costas voltadas, não tem lugar na presente realidade da Paisagem e em políticas conscientes de ordenamento do território. A necessidade de defender uma nova qualidade de vida que passa pela mobilidade e interligação social tende a eliminar as roturas entre a cidade e o campo. (Magalhães et al., 2005, cap.1) Ao defender a Paisagem Global, Telles (1994) diz que “O espaço rural e o espaço urbano devem-se interligar de tal maneira que, sem que percam as suas características próprias e funcionamento autónomo, não deixem de servir os interesses comuns da sociedade, quer digam respeito ao mundo rural, quer à vida urbana”, a estratégia apresentada por este autor passa por “(…) restabelecer o
 1 Telles, R. in Pessoas e Lugares, 2004 2 Citado de Lei nº 11/87, de 7 de Abril 3 Cabral, C. in Fundamentos da Arquitectura Paisagista, 1993.
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 continnum naturale no espaço urbano e no rural, como elo entre as respectivas paisagens, permitindo a aproximação dos dois modos de vida e das pessoas. A paisagem global do futuro não poderá deixar de estar sujeita a princípios impostos pela sua essência biológica, pelo que a localização das actividades, nomeadamente da expansão urbana, tem que estar sujeita à aptidão do território e à paisagem existente”. O conceito de Paisagem Global aborda a Paisagem como um todo, tendendo a desvanecer cada vez mais a diferença entre espaço urbano e espaço rural. “A interpenetração orgânica entre edificação e espaço exterior, seja ele urbano ou rural, resulta na complementaridade destes dois tipos de espaço, interagindo de forma dinâmica, através da continuidade de fluxos de massa e energia existentes, neles e entre eles” (Magalhães et al., 2005, cap.1). 1.4 Paisagem Cultural Criada como categoria do Património Mundial em 1992 pela UNESCO, a Paisagem Cultural caracteriza-se como “Áreas, constituindo espaços suficientemente característicos para serem objecto de uma delimitação topográfica, nas quais existem simultaneamente elementos do património cultural e do património natural, com valor excepcional do ponto de vista da história, da ciência, da estética, da tecnologia da antropologia, da conservação ou da beleza natural.” 4
 A Paisagem pode ser uma importante expressão cultural, não só em áreas cujas técnicas artísticas produziram evidências significativas, mas também entre todas as populações do mundo, devido ao estabelecimento de relações estáveis e harmoniosas com o ambiente, transformando-o em modelos específicos de uma identidade particular. Por Paisagens Culturais entendem-se aquelas que representam acções combinadas do Homem e que representam a evolução da sociedade e ocupação humana do território ao longo dos tempos, e que naturalmente foram sujeitas a pressões sociais, económicas, culturais, tanto internas como externas (Operational Guidelines for the Implementation of the World Heritage Convention, parag. 36). O conceito de Paisagem Cultural encerra em si mesmo o pressuposto de um desenvolvimento durável. 1.5 Identidade da Paisagem A questão da identidade é fundamental para uma Rede de Percursos Culturais. Mais que qualquer outra, este tipo de Rede precisa de uma imagem, de uma impressão digital para se identificar no espaço que a envolve, sem no entanto, causar impacte suficiente para se tornar um fardo. A identificação de sinais e características próprias, sejam elas existentes ou criadas na paisagem, são um factor de conforto e tranquilidade para o utilizador que deixa de se sentir perdido e passa a estar integrado num sistema de códigos e mensagens que nos transmitem segurança e sentimento de pertença.
 4 Citado de DGOTDU, Vocabulário de termos e conceitos de ordenamento do território, 2005.
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 Kevin Lynch, mencionava a identidade, a estrutura e o significado como componentes indissociáveis das imagens que nos rodeiam, que chegam até nós, e que retemos dos objectos, e assim sendo, também de identificação de elementos que revelam aspectos culturais de um povo. No século XX, o conceito de identidade foi reforçado pelo sentimento de descaracterização cultural acelerado com o fenómeno de globalização e liberalização. Estes fenómenos levaram a uma tendência de homogeneidade e universalização cultural, despertando hoje, o sentido de particularismos e heterogeneidades originando um mundo cultural oposto, fragmentado e diversificado. A dificuldade individual de situar e definir a identidade pessoal aumentou devido à panóplia de ambientes culturais a que temos acesso (Fortuna, 1999). A identidade é entendida pela junção de factores externos e internos ao sujeito com uma fronteira subjectiva e ténue entre eles, representando um fenómeno cultural e inato. É também um vocábulo que tem por sinónimos individualidade e particularidade, significando algo que se diferencia. Se por um lado se relaciona com o individualismo, noutros contextos representa a união de um grupo. Vejamos que também pode ser entendido como um conceito que nos permite distinguir classes de objectos e seres vivos, através do reconhecimento de características e comportamentos comuns, sem no entanto cada elemento deixar de ser único e igual a si próprio. 1.6 Mobilidade Saudável Este é sem dúvida um conceito da actualidade considerando a enorme e urgente necessidade de reduzir a poluição atmosférica nas cidades, com vista ao cumprimento do Protocolo de Quioto. Em Portugal cerca de 50% das emissões de CO2 para a atmosfera têm origem na circulação e o incumprimento do Protocolo implica o pagamento de taxas elevadas a partir de 2013. A política de transportes e mobilidade não se resume a medidas de circulação e estacionamento, mas à necessidade da convergência de medidas e iniciativas diversas de sensibilização e informação, de ordenamento e gestão do território, entre outras; A defesa de uma opção alternativa ao automóvel individual e de valorização da mobilidade saudável e de escala humana (pedonal, bicicleta ou outras)5. A adopção da bicicleta como modo de transporte é hoje recomendada pelas instituições europeias e posta em prática em várias cidades. A reabilitação e a construção de percursos que permitam andar a pé, de bicicleta, de skate, patins ou até de cadeira de rodas para os que dela dependem, constitui uma nova maneira de olhar para o espaço com grandes impactes ambientais positivos (Magalhães et al.,2005, cap.1). 1.7 Unidades Ecológicas de Paisagem A inscrição no território de padrões espaciais, constitui o resultado da forma como, num determinado espaço geográfico, as populações se foram apropriando dos recursos disponibilizados. Uma unidade de paisagem pode considerar-se o resultado deste processo contínuo, correspondendo, assim, a uma 5 Disponível em: http://www.amlisboa.pt/docs/ficheiros/aml_recom_sensibilizacao_para_uma_mobilidade_alternativa_0.doc
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 realidade que mantém as mesmas características numa área significativa. Apesar da ausência de um consenso relativamente à definição de Unidade de Paisagem, este conceito é utilizado frequentemente, em matéria de interpretação e crítica da paisagem. Tal situação prende-se essencialmente com o carácter de síntese que este conceito encerra, permitindo a estruturação de um conjunto complexo de factores, de natureza diferente, e de algumas inter-relações existentes entre os mesmos (Magalhães et
 al., 2003).
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 2.0 Percursos
 As razões que tornam importante a construção de uma rede de percursos, prendem-se directamente com a convicção de que, para conhecer qualquer espaço, há que percorrê-lo e senti-lo. A civilização moderna é, antes de mais uma civilização prisioneira do automóvel, sem grandes incentivos para a prática da descoberta do espaço exterior e da mobilidade saudável. A necessidade cada vez mais real de reduzir a poluição atmosférica e o consumo de energias fósseis, traz o tema do pedestrianismo e das redes cicláveis para uma nova realidade urgente de adesão e construção de estruturas que as suportem. Os percursos, sejam eles pedestres ou cicláveis, são partes integrantes na estrutura da paisagem, relacionando o Homem com o espaço que o rodeia. A paisagem natural e cultural oferece inúmeros pontos atractivos. Estes ao serem percorridos de forma orientada, moldam linhas que descobrem espaços, exploram a imaginação e principalmente, constituem boas formas de protecção do património, tanto cultural como natural, de uma nação, de um sitio, de um lugar. Há, no entanto, necessidade de distinguir percurso de caminho, uma vez que muitas vezes são nomeados como sinónimos não o sendo realmente. Um caminho geralmente tem o objectivo primário de estabelecer a comunicação entre quaisquer dois ou mais pontos, referindo-se ao objecto em si, à via, estrada, linha-férrea. O percurso é referente a uma acção estruturada beneficiando o meio em que se insere, tendo como objectivo a valorização e articulação de várias componentes da paisagem, criando uma relação mais estreita entre eles e o homem. O percurso impõe-se com uma pretensão de conduzir o Homem pela paisagem contando uma história, lembrando um lugar ou mesmo desvendando o “belo” ao olhar mais desatento, usando estruturas que já foram de passagens sagradas, caminhos romanos, caminhos de peregrinação, caminhos rurais ou de pé posto, hoje testemunhos de civilizações e sociedades, o que lhes confere o estatuto de culturais.
 2.1 Percursos Culturais A noção de percurso cultural não tem ainda um lugar definido e assumido no panorama legislativo actual dos percursos em Portugal. Embora se fale de percursos interpretativos como sendo caminhos ou trilhos devidamente sinalizados com o objectivo de proporcionar ao visitante o conhecimento dos valores naturais e culturais das áreas protegidas (DGOTDU, 2005). A maioria dos percursos interpretativos existentes são pequenos trechos pedestres, cicláveis, equestres ou mesmo motorizados, dentro de áreas como por exemplo o Parque Natural da Costa Vicentina e destinam-se a utilizações pontuais de alguns utilizadores, não por falta de interesse, mas sim, por falta de uma estratégia de gestão organizada que
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 sustente e mantenha os percursos em boas condições de utilização. No fundo, a ideologia base dos percursos interpretativos vai de encontro à filosofia pretendida para os percursos culturais, sublinhando a enorme necessidade de estes existirem em redes organizadas e bem geridas para o principal benefício do utilizador e da comunidade promovendo, não só o interesse recreativo, mas também incentivando a mobilidade saudável da população no seu dia-a-dia. Os percursos culturais, são caminhos marcados, assentes em estruturas da paisagem já existentes e que se oferecem ao utilizador com a intenção de recreio e/ou transporte, procurando sempre relacionar o Homem com a paisagem natural e cultural que o envolve. Estes caminhos têm como objectivo primário, a ligação entre dois ou mais pontos situados no espaço físico, usando como suporte estruturas facilmente identificáveis como trilhos, aceiros, carreteiros, caminhos rurais, estradas, linhas de água ou linhas de festo. Os percursos, ao serem integrados em redes poderão constituir uma importante ferramenta de defesa da paisagem, integrando-se eles próprios na estrutura ecológica e promovendo o “continuum” desta estrutura, através da atribuição de mais uma função simples e apelativa. A Estrutura Ecológica de qualquer lugar físico deve ser o principal suporte dos caminhos que integram uma Rede deste tipo, uma vez que os Percursos Culturais podem servir como estratégia de defesa e viabilização desta estrutura. Ao preservar áreas mais sensíveis da paisagem, afastando a circulação de pessoas e veículos, os Percursos asseguram a durabilidade de áreas em risco de erosão ou máxima infiltração, por exemplo, essenciais à sustentabilidade do território, em detrimento de outras, com capacidade de carga mais elevada e menor risco de degradação. Um mesmo percurso pode apresentar-se multifuncional, isto é, ser percorrivel a pé, de bicicleta e de automóvel, ou simplesmente, apresentar troços monofuncionais. Na escolha do tipo de utilizadores cabe ao bom-senso e às limitações impostas pela lei, determinar o tipo de monofuncionalidade se for esse o caso, para que não ocorram usufrutos indevidos. Esta rede torna-se “complexa” ao sobrepor-se a outras existentes em pontos de cruzamento ou sobreposição, conferindo-lhe uma dimensão multimodal (Magalhães, 2001).
 2.2 A Rede de Percursos Culturais – pontos, linhas, estrutura, complexidade
 2.2.1 Pontos e Linhas:
 Uma Rede de Percursos Culturais é constituída de pontos e linhas que os unem. Ao sobrepor-se a outras estruturas já existentes na paisagem, como a Estrutura Ecológica, cultural ou viária, a Rede de Percursos Culturais assume a forma de um sistema mais complexo, que tem grande relevância na protecção e preservação da Paisagem e dos bens culturais. Assim, torna-se necessário compreender o que são pontos e o que são linhas para que se possa planear a Rede da maneira mais conveniente.
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 Um ponto marca uma posição no espaço. Conceptualmente não tem comprimento, largura ou profundidade e é, portanto, estático centralizado e sem direcção. Embora teoricamente um ponto não tenha dimensão nem forma, ele começa a fazer-se sentir quando situado dentro de um campo visual. A fim de marcar visivelmente uma posição no espaço ou no plano do solo, um ponto deve ser projectado verticalmente numa forma linear, como uma coluna, obelisco ou torre. Qualquer desses elementos colunares é visto no plano como um ponto, conservando a característica visual própria de um ponto. Elementos Pontuais Marcantes: pontos notáveis, objectos singulares característicos, são referências visuais que a memória retém, funcionando como marcas visuais importantes. Estes elementos, quando transpostos para a paisagem, assumem a forma de árvores, montanhas, construções isoladas, equipamentos ou elementos arquitectónicos de referência. A repetição de um ponto torna-se numa linha. Conceptualmente, uma linha tem comprimento, no entanto, não tem largura ou profundidade. Enquanto um ponto é por natureza estático, uma linha, ao descrever a trajectória de um ponto em movimento, visualmente, é capaz de expressar direcção e movimento. Uma linha é um elemento decisivo na formação de qualquer estrutura visual. A sua função pode ser: unir, ligar, sustentar, circundar ou interseccionar outros elementos visuais, descrever as arestas de figuras planas e dar-lhes forma, articular as superfícies planas. Os elementos lineares, numa composição, podem ter força material suficiente para desempenhar funções estruturais, expressando movimento através de um espaço, servindo de apoio para um plano superior, ou mesmo, formando uma moldura estrutural tridimensional para o espaço arquitectónico. Uma linha pode constituir um elemento imaginado, por exemplo, um eixo como linha reguladora entre dois pontos distantes no espaço, situados simetricamente em relação a este. Para Schulz, a estrutura representa as propriedades formais de um sistema de relações constituídas por três elementos fundamentais de interacção complexa: os nós ou pontos, as linhas e as áreas. A estes elementos formais classificava-os como: massa (corpo tridimensional), espaço (volume definido pelas superfícies limitantes das massas circundantes) e superfície (planos) (Magalhães, 2001). Kevin Lynch no seu livro a Imagem da Cidade define os elementos físicos da forma da cidade em cinco tipos: as vias, os limites, os bairros, os cruzamentos e elementos marcantes. Simplificando estes tipos de elementos físicos de Lynch chegamos aos três elementos fundamentais de Schulz (nós, linhas e áreas). Os espaços tipológicos são espaços importantes para a morfologia, na medida que a integram e contribuem para a forma da paisagem. O espaço tipológico compreende as relações entre os volumes e as superfícies e consiste numa construção mental de criação de tipos a partir de uma estrutura comum aos objectos (Magalhães, 2001).
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 A constituição dos espaços tipológicos compreende planos, volumes e a combinação de elementos.No plano (definido por duas dimensões x e y) localizam -se os elementos que descrevem as linhas, os pontos e as áreas concretizando-se na paisagem sobre inúmeras representações, como estradas, monumentos e praças respectivamente. O plano pode ser imaginário ou real, como a superfície terrestre ou do mar, as faces dos edifícios ou mesmo o alinhamento de sebes que descrevem um plano. Na natureza os planos apresentam as mais variadas formas curvas como um cabeço ou um vale, contorcidas ou ondulados como as arribas erosionadas pelo mar e pelo vento. Quando se introduz a terceira dimensão no plano, z (a” espessura do plano”) origina no espaço um volume, aberto ou fechado e limitado pelos próprios planos. São estes limites que definem e contêm, em maior ou menor grau o espaço, apresentando-se como elementos fundamentais da composição. A natureza dos limites condiciona o carácter do espaço por eles definidos, pelo que a sua caracterização em termos formais contribui para a utilização mais consciente do espaço por eles gerado (Telles et
 al.,1996). As linhas são definidas por conjuntos de pontos. A distância entre pontos pode ser infinitamente pequena, não sendo possível distinguir a distância, nem o ponto. Ou, em determinado contexto, pontos com distâncias perceptíveis entre si, que individualizam o próprio ponto, podem ser lidos como uma linha. Um exemplo disto é a percepção que se obtém de pontos de luz colocados a distâncias regulares numa estrada percorrida com velocidade, em que os pontos passam a ser uma linha de luz. Pode concluir-se que as linhas podem constituir abstracções ou simplificações da realidade, como a linha do horizonte, os contornos ou os perfis da paisagem. 2.2.2 Estrutura:
 Tal como já foi referido anteriormente, os percursos culturais servem-se de estruturas já existentes, como
 a estrutura ecológica e cultural, para desenhar as linhas que os compõem. A composição da Estrutura Ecológica e Cultural é de extrema importância para este trabalho na medida em que os Percursos assentam nestas estruturas e servem-se delas para se multiplicarem. A má interpretação ou desconhecimento das figuras implicadas nas estruturas referidas anteriormente poderá levar a erros irreversíveis na deterioração da paisagem. Assim, torna-se necessário compreender a composição e complexidade destas duas estruturas diferentes, mas indissociáveis. A Estrutura da Paisagem é constituída por um sistema de sistemas, situados em diferentes “layers” contendo informação, tanto de natureza funcional (incluindo a ecológica), como simbólica (Magalhães et
 al., 2005). Tal como foi descrito por Piaget (1970), os níveis mais globais e mais simples da Estrutura podem englobar progressivamente outros sistemas, que complexificam a Estrutura, conferindo-lhe maior diversidade. A génese da Estrutura da Paisagem implica a descoberta dos vários níveis, assim como os
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 instrumentos de transferência entre os mesmos, constituídos por pontos privilegiados de intersecção – os pontos ou nós da Estrutura. Estes dois tipos de elementos da Estrutura são seleccionados, não pelo seu valor individual, enquanto elementos meramente isolados, mas na perspectiva do seu valor relacional, enquanto elementos do sistema, tendo em vista o objectivo global da Estrutura (Magalhães et al., 2005). A Estrutura Ecológica tem por objectivo a preservação e manutenção da integridade dos principais recursos naturais e processos ecológicos, integrados numa estrutura contínua de características diversas consoante a realidade em que se inserem. Garante a sustentabilidade ecológica dos sistemas naturais e compatibiliza estas áreas com espaços tipológicos de recreio e lazer articulando-se com a estrutura edificada (Magalhães et al, 2003). Esta Estrutura é o suporte, talvez mais importante, da estrutura que forma a Rede de Percursos Culturais. É nas componentes da estrutura ecológica que os percursos se instalam, como por exemplo nas margens das linhas de água, nas linhas de festo, ao longo das curvas de nível, nos pontos mais interessantes da estrutura cultural rural ou urbana, procurando preservar a sua essência, como figuras fundamentais ao equilíbrio da paisagem e garantindo uma continuidade nas linhas que compõem os percursos, permitindo a formação de Redes não fragmentadas.
 i) Estrutura Ecológica Fundamental A Estrutura Ecológica Fundamental é composta por três níveis de desenvolvimento: Fundamental, Urbana e Rural. A necessidade de estabelecer uma hierarquia entre os elementos desta estrutura prende-se com a diversidade de situações registadas e, também, com o facto de que as suas características provêm, no caso da EEFundamental, daquilo que se tem designado por Paisagem Natural, ao passo que a EEUrbana e a EERural são constituídas por esses mesmos elementos, mas também por elementos que são colhidos das circunstâncias específicas de cada caso, conforme as tipologias da ocupação do espaço e elementos disponíveis como, no caso da EEUrbana, terrenos vagos, preexistências, etc. (Magalhães, 2005, cap.4). A estrutura Ecológica Fundamental compõe-se de três grandes sistemas: → 1) Sistema Húmido, inclui leitos, margens, zonas adjacentes e bacias de recepção; → 2) Sistema Seco, inclui as seguintes figuras: áreas com riscos de erosão hídrica potencial do solo, áreas de máxima infiltração, áreas com riscos de erosão e máxima infiltração, solos de elevado valor ecológico de vertente, cabeceiras das bacias hidrográficas; → 3) Sistema Litoral, constituído pelas arribas e praias, dunas e dunas consolidadas, areia de dunas e areias e cascalheiras de praias antigas;
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 1) Sistema Húmido Estes sistemas incluem as áreas das bacias hidrográficas, de forma aplanada ou côncava para onde escorre a água e o ar frio, pelo que apresentam maior humidade no solo devido à influência da toalha freática ou das escorrências superficiais e subsuperficiais (Magalhães, 2001). Em todos estes sistemas deve ser impedida a edificação, à excepção de apoios à agricultura nas zonas de várzea. Nestes sistemas diferenciam-se as seguintes áreas: Linhas de Água e faixa de protecção de 10 metros (Domínio Público Hídrico), Zonas adjacentes às linhas de água, incluindo as várzeas (Magalhães et al., 2005). Assim definem-se as áreas anteriormente referidas: • Linhas de água e faixa de protecção de 10 metros (a jusante das bacias hidrográficas) – corresponde ao Domínio Hídrico, na situação de linhas de água não navegáveis ou flutuáveis (Magalhães et al., 2005). • Zonas adjacentes às linhas de água – constituem os sistemas húmidos, nos quais a influência da toalha freática é permanente, os solos são constituídos por aluviossolos ou coluviossolos, apresentando grande capacidade para a produção de biomassa. São zonas mais ou menos aplanadas contíguas às linhas de água que assumem diferentes expressões, conforme se situem na zona a montante ou na zona a jusante da bacia hidrográfica (Magalhães et al., 2005). No que respeita às margens das linhas de água, estas devem ser recuperadas ou mantidas, usando vegetação adequada, neste caso vegetação ripícola, nos seus vários estratos possíveis.
 2) Sistema Seco O sistema seco corresponde às áreas convexas ou em plano inclinado que conduzem ao escoamento da água e do ar frio, pelo que são zonas onde o solo é mais delgado e pobre em nutrientes. Neste sistema incluem-se as vertentes e os cabeços que podem ser mais ou menos largos. Estes últimos estão mais expostos aos ventos dominantes e à erradiação nocturna; as vertentes diferenciam-se sobretudo pela exposição ao sol e pelo declive. Este sistema é composto por: Solos de Muito Elevado e Elevado Valor Ecológico, Áreas de Máxima Infiltração, Áreas com Erosão Hídrica Potencial do Solo.
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 Assim definem-se as áreas anteriormente referidas: • Solos de Muito Elevado e Elevado Valor Ecológico – na vertente os solos existentes com elevado valor ecológico são solos do complexo vulcânico e portanto, classificados como Barros e Para-Barros. Em Portugal este tipo de solos é considerado o melhor disponível (Magalhães et al., 2005). • Áreas de Máxima Infiltração – dependem da permeabilidade do solo e do sub-solo e ainda do revestimento vegetal. O objectivo de gestão destas áreas é o de manter a permeabilidade, pelo que é desejável o revestimento com mata (mistura de resinosas e folhosas) e matos que contribuam para a infiltração, o controlo da erosão, a diminuição do escoamento superficial desorganizado e a diminuição da velocidade e caudal de escoamento organizado (diminuição da intensidade das cheias). • Áreas com Erosão Hídrica Potencial do Solo – Estas áreas correspondem a situações de grande susceptibilidade à erosão do solo, provocada pelas águas pluviais associadas a áreas com declives acentuados (Magalhães et al., 2005). • Cabeceiras das Linhas de Água – correspondem a uma figura da REN. Incluem os cabeços e as encostas do monte (parte da vertente confinante com o cabeço, na qual normalmente se incluem as bacias de recepção das linhas de água situadas a montante). Têm por objectivo a conservação do solo e da água, tanto mais quanto esta situação morfológica coincidir com litologias brandas (Magalhães et al., 2005).
 3) Sistema Litoral Corresponde às praias, arriba e respectiva faixa de protecção de 200 metros, areias de duna e areias de praias antigas, dunas e dunas consolidadas (Magalhães et al., 2005).
 ii) Estrutura Ecológica e Cultural A Estrutura Ecológica e Cultural é composta por: • Estrutura Ecológica Rural – composta pela mata e matos, paisagem compartimentada, galeria ripicola e outras tipologias do espaço rural.
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 • Estrutura Ecológica Urbana – composta por espaços provenientes da Estrutura Ecológica Fundamental, espaços patrimoniais e espaços vazios ou terrenos vagos que sejam necessários para completar a Estrutura Ecológica Urbana e dar-lhe continuidade (Magalhães et al., 2005).
 iii) Estrutura Cultural Municipal A Estrutura Edificada é constituída por áreas com aptidão ecológica à edificação e os elementos construídos com materiais inertes, nomeadamente as vias e os edifícios. Esta estrutura é portanto constituída pelos percursos hierarquizados (localização na morfologia do terreno e funcionalidade, as linhas; e cruzamentos entre os percursos (hierarquizados em função do nível de percursos envolvidos, os pontos. (Magalhães, 2001) • Estrutura Edificada – onde se englobam o espaço edificado e as infraestruturas viárias. • Estrutura Patrimonial – onde se englobam o património cultural, património natural e os percursos culturais ou cicláveis (Magalhães et al., 2005).
 2.2.3 Complexidade:
 O conceito de complexidade vem trazer uma nova dimensão à estrutura dos percursos culturais tornando-a mais interessante e necessária a todos os que a poderão utilizar. A complexidade está intimamente ligada à sobreposição de sistemas e articulação entre estes. Se a Rede de percursos não vive sem outras redes como a viária ou a ecológica, é importante que se integre e partilhe informação comum a todas as redes, co-existindo em harmonia na paisagem. Segundo Morin (1995), a complexidade da Estrutura obtém-se através da incorporação da noção de sistema aberto, em que, para além de uma auto-regulação dentro da Estrutura, existe uma outra auto-regulação processada com o exterior, o que permite a adaptação e complexificação do sistema, com a entrada de nova informação. “A abertura da Estrutura e a possibilidade desta se conjugar com outras realidades, não através da integração intelectual aplicada às ciências, referida por Koestler (1969) mas numa perspectiva de sobreposição utilizada nas artes no período Pós-Moderno, surge como uma possibilidade de enriquecer a Forma da paisagem, mantendo o “esplendor da ordem” de S. Agostinho” (Magalhães, 2001).

Page 25
                        

Percursos Culturais – Uma Aplicação ao Concelho de Sintra
 25
 A noção de complexidade pode enriquecer o Sistema Paisagem e é sem dúvida um conceito fundamental para entender a articulação do sistema que constituí a Rede de Percursos Culturais com todas as outras Estruturas que com ela convivem. Enquanto que uma metodologia estritamente estruturalista, gera uma estrutura, em que os espaços intersticiais estão para além dessa Estrutura, a introdução de conceito de Complexidade, através da sobreposição das várias Estruturas, mas também de elementos e de tipologias ou de padrões, tem como resultado uma maior complexidade do desenho e dos seus conteúdos, o que permite mais oportunidades de usufruto da Paisagem (Magalhães, 2001).
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 3.0 Património
 Quando se fala em Percursos Culturais, necessariamente estamos a envolver, directa ou indirectamente, a noção de Património, qualquer que seja o seu tipo. Tanto o património arquitectónico como o arqueológico, natural, literário ou histórico, são partes integrantes do conceito de património cultural, inequivocamente ligado ao tema dos percursos culturais, que como é evidente têm estes elementos como protagonistas principais. Este conceito nem sempre esteve presente e salvaguardado na nossa história, e menos ainda no que diz respeito ao conceito de património cultural, que só adquiriu estatuto próprio no sec XX, durante o qual também se deu mais importância à ideia de Paisagem Cultural.
 3.1 Antecedentes As primeiras normas sobre a protecção do património aparecem na Antiguidade. Embora estas normas sejam raras, tenham uma eficácia reduzida e se restrinjam a um território limitado, há registo de alguns exemplos, em especial da época romana. Para os Romanos a riqueza e o poder ganhos na expansão e na conquista, eram muitas vezes traduzidos em colecções de elevado valor artístico roubadas aos povos conquistados, como foi exemplo disso algumas das grandes obras gregas (Marques, 2000). Durante a Idade Média continuam a ser poucas e de alcance muito restrito as normas protectoras da herança construída. Neste período ainda perduram personagens mitológicos herdados da Antiguidade, iconograficamente retratados, sempre envoltos de inúmeras tradições, lendas e superstições. As populações desta época viviam na eminência de invasões bárbaras e para se defenderem adaptavam construções, às novas tradições religiosas, envoltas num misto de paganismo (Jellicoe, 1995). A partir do Renascimento assiste-se ao progressivo retomar da preocupação legisladora. Em 1162 é criado o posto “magistri viarum” na bula do Papa Martinho V, cuja responsabilidade era reparar ruas, pontes, portas, muros e também, até certo ponto, edifícios (Lopes et al., 2005). É nesta altura que o mito do clássico assume novamente protagonismo nas obras arquitectónicas. Tal como o Classicismo se torna inspirador, o Coleccionismo assume outra vez grande relevância criando-se verdadeiros museus onde se estudam obras tidas como clássicas (Marques, 2000). Entre as leis, no domínio do património, pioneiras na Europa, encontra-se a Proclamation agaynst
 breakynd or defacing of monuments de 19 de Setembro de 1560, da rainha Isabel I de Inglaterra. Segue-se o Decreto sobre Monumentos Antigos, de 28 de Novembro de 1666, do Rei Carlos XI da Suécia (Lopes et al., 2005).
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 Durante a Revolução Francesa (1789-95), consolidaram-se uma série de princípios orientadores de políticas de salvaguarda do património, com vista a travar as numerosas e violentas destruições a que aquele país assistia. Os Monumentos da história, da ciência e da arte passam a ser considerados património cultural da nação, sendo-lhes reconhecido valor educativo, competindo a toda a nação a sua salvaguarda. Surgem então, organismos oficiais responsáveis pelo património francês (Lopes et al., 2005). Progressivamente, a partir desta época, cada Estado irá criar organismos com este objectivo. Ao longo do sec. XIX e até ao eclodir da 1ª Guerra Mundial a maioria dos países europeus publicam legislação e criar organismos responsáveis pela protecção do seu património arquitectónico e/ou arqueológico. A partir dos anos 20 do século XIX, as questões da memória e passado são valorizadas e o monumento é visto como insubstituível. Qualquer dano sofrido ou perda era irreparável ou irremediável (Choay, 1999). Durante este período as filosofias de restauro dos monumentos ganham mais força, com John Ruskin (1819-1900) em Inglaterra e Eugène Viollet-le-Duc (1814-1979) em França, com posições antagónicas (Choay, 1999). Ruskin considerava a criação de uma obra como um momento único, por isso não devia ser recriado ou renovado. Enquanto Viollet-de-Duc via no restauro de um monumento o restabelecimento de um “(…) estado completo que podia nunca ter existido num dado momento”, reflectindo uma concepção ideal dos monumentos. Muitas das críticas que lhe são feitas é de ser um inventor de utopias visuais(Choay, 1999). Outras opiniões sobre o restauro tinham Mérimée e Victor Hugo. O primeiro era de opinião que, por princípio, se devia reduzir ao mínimo possível a intervenção do “arquitecto reparador”no monumento. E Victor Hugo acrescenta: “ Consolidá-los, impedi-los de cair, é tudo o que se deve permitir.” (Choay, 1999). Ruskin contribuiu para a evolução do conceito de património ao enriquecer também o conteúdo do monumento histórico, quando incluiu a arquitectura doméstica, e conjuntamente com Morris os “conjuntos urbanos” na herança histórica a preservar. Na segunda metade do sec XIX, a fotografia torna-se num veículo importante de divulgação do património cultural. No entanto, a noção de património restringia-se sobretudo aos elementos construídos com carácter histórico-monumental, ficando à parte as restantes tipologias hoje consideradas. Nesta altura esta visão era completamente redutora do património cultural, cujos elementos eram denominados de monumentos naturais (Gonçalves, 2001). A partir dos finais do sec. XIX, inícios do sec. XX surge a noção de Património Urbano pela mão de Sitte Giovannoni (1843 – 1903), que se destaca pelos seus estudos da tradição arquitectónica da construção da cidade. Em 1903, é introduzida a ideia de Património Histórico por Alöis Riege que divulga o culto moderno dos monumentos (Lopes et al., 1987). É por volta desta altura que o conceito de Património Cultural ganha maior importância no panorama europeu.
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 Após a 2ª Guerra Mundial, a reconstrução quase maciça de algumas cidades de alguns países da Europa, assentou a sua inspiração nas linhas directrizes traduzidas na Carta de Atenas que definiu os princípios urbanísticos do Movimento Moderno. Nesta altura surge a ideia da “tábua rasa”, “homem novo”, que rompe totalmente com tudo o que ficou para trás, não contemplando a noção de património ou herança como objecto de criação ou recuperação de qualquer construção produzida neste período particular da história. Nos anos 60, surge finalmente legislação internacional de salvaguarda do Monumento e inicia-se o conceito de Património Mundial. A ideia actual de património histórico e arquitectónico teve origem no Renascimento, com os tratados de arquitectura de Vitrúvio, Paládio e Vignola que serviram de base para o aparecimento de uma política de restauro arqueológico institucionalizada no sec. XIX. No caso de Portugal, a criação de tal organismo protector do património coube à Real Academia de História, que pública o Alvará Régio de 20 de Agosto de 1721, decretado por D. João V, onde se pode ler: “(…) daqui em diante nenhuma pessoa de qualquer estado, qualidade e condição que seja, [possa]
 desfazer ou destruir em todo nem em qualquer parte, qualquer edifício que mostre ser daqueles tempos
 ainda em que parte esteja arruinado e da mesma sorte as estátuas, mármores e cipos (…)”6.
 3.2 Principais Convenções e Cartas Internacionais do Património no sec XX
 Data Documento Local Organismo 1931 Carta de Restauro dos Monumentos Históricos Atenas CIAM 1933 Carta de Atenas Atenas 1957 I Congresso Internacional de Arquitectos e
 Técnicos de Monumentos Históricos Paris
 1962 Recomendações para a Salvaguarda da Beleza e Carácter das Paisagens e Sítios
 Paris UNESCO
 1964 Carta Internacional sobre a Conservação e Restauro dos Monumentos e dos Sítios
 Veneza ICCROM
 1969 Convenção Europeia para a Protecção do Património Arqueológico
 Londres COE
 1972 Convenção para a Protecção do Património Mundial, Cultural e Natural
 Paris UNESCO
 1975 Carta Europeia do Património Arquitectónico Amesterdão COE 1979 Carta para a Conservação de Lugares com
 Significado Cultural (revisões em 1981, 1988, 1999) Burra (Nova
 Zelândia) ICOMOS
 1979 Convenção para a Conservação da Vida Selvagem Europeia e Habitats Naturais
 Berna COE
 1981 Carta de Preservação de Jardins Históricos Florença ICOMOS - IFLA 1985 Convenção para a Salvaguarda do Património
 Arquitectónico da Europa Granada COE
 1987 Carta Internacional para a Salvaguarda das Cidades Históricas
 Washington ICOMOS
 6 Disponível em www.ippar.pt
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 3.3 A Paisagem Cultural como Património O tema “Paisagem” ganha destaque em 1989, com a publicação da primeira monografia sobre paisagens: “Paysages-L’Europe de la diversité”, pela Comissão Europeia, mas só em 1992, após a reunião do grupo de peritos em Paisagens Culturais realizada em La Petite Pierre, fica finalmente definido o conceito de Paisagens Culturais como: “(…) as obras conjuntas do Homem e da Natureza (…) abrange a diversidade de manifestações resultantes da interacção entre o Homem e o ambiente natural.”7 Ainda no ano de 1992, a temática da Paisagem é novamente abordada na Convenção sobre Diversidade Biológica (Conv. do Rio de Janeiro, 1992) realizada pela UNESCO, agora como ponto de referência para um desenvolvimento sustentável como reflexo da identidade e diversidade territoriais. Esta diversidade assenta tanto na preservação de património natural e cultural, como na sua utilização como recurso turístico (in Conveção do Rio de Janeiro, 1992) 8 . Em 1993, o Encontro Internacional de Peritos em “Cultural Landscapes of Outstanding Universe Value”(Templin, Alemanha), trouxe melhores linhas orientadoras na identificação e diagnóstico de paisagens culturais possíveis de incluir na lista de Património Mundial. Ainda no ano de 1993 foram publicados inúmeros documentos onde eram abordados os tema de Paisagem e Paisagem Cultural, sendo o mais importante The Nara Document on Authenticity (Nara, Japão), que vem sublinhar a importância da “autenticidade” nos conceitos de Património Cultural, assim como o valor excepcional das diferentes culturas e sociedades. Em 2000, a European Landscape Convention (Florença), veio reforçar os princípios de salvaguarda e monotorização dos diferentes tipos de paisagens europeias, sendo inovadora em medidas concretas para protecção, planeamento e gestão de paisagens, constituindo-se como instrumento legal.
 7 (in Meeting of the Expert Group on Cultural Landscapes, 1992) 8 Disponível em www.unesco.org/whc/world_he.htm
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 3.4. Reuniões Internacionais Relacionadas com Paisagens Culturais
 Até se chegar ao conceito actual de Paisagem, houve uma discussão marcada pelas inúmeras reuniões internacionais, listadas no quadro seguinte:
 Data Documento Local Organismo 1989 “Paisagens – A Europa da Diversidade” Estrasburgo CE 1991 Reunião do Grupo de Peritos sobre Paisagens
 Culturais França ICOMOS – IFLA e
 IUCN 1992 International Expert Meeting on “Cultural Landscapes
 of Outstanding Universal Value” Templin UNESCO
 1993 Documento de Nara Nara UNESCO 1994 Parques para a Vida: Acções para as áreas protegidas
 na Europa Caracas IUCN
 1994 Expert Meeting on Routes as Part of the Cultural Heritage
 Madrid UNESCO
 1995 Estratégia Pan-Europeia para a diversidade biológica e paisagística
 Sofia UNEP e COE
 1995 Asia – Pacific Workshop on Associative Cultural Landscapes
 Australia UNESCO
 1995 Asian Rice Culture and its Terraced Landscapes. Filipinas UNESCO 1996 Expert meeting on European Cultural Landscapes of
 Outstanding Universe Value Viena UNESCO
 1998 Expert meeting on Cultural Landscapes of the Andean Region
 Peru UNESCO
 1998 Monument – Site – Cultural Landscapes Exemplified by the Wachau
 Áustria UNESCO
 1998 World Heritage Global Stratagy and Cultural Heritage Meeting
 Amsterdão UNESCO
 1999 Expert Meeting on Cultural Landscapes of Africa Quénia UNESCO 1999 Expert Meeting on Cultural Landscapes in Eastern
 Europe Polónia UNESCO
 2000 Expert Meeting on Cultural Landscapes in Central America
 Costa Rica UNESCO
 2000 Cultural landscapes: Concept and Implementation Itália UNESCO 2001 Expert Meeting on Vineyard Cultural Ladscapes Hungria UNESCO
 No caso de Portugal, a legislação nacional ainda não enquadra o conceito de Paisagem Cultural. Na lei do Património Cultural Português são definidos monumentos, conjuntos e sítios (artº 8º), existindo ainda um caminho a percorrer na defesa do que para alguns já é valioso – A Paisagem Cultural. Sintetizando, a política internacional de protecção do Património iniciou-se com o conceito de restauro, evoluiu no sentido da salvaguarda dos monumentos e dos sítios. Inicialmente e durante muitos anos, cingiu-se ao objecto – monumento, com uma área de protecção envolvente mas restrita. Só a partir de 1962, reforçado em 1972 pela UNESCO, se começa a alargar o conceito de Património à Paisagem. No entanto, só muito mais tarde, em 2000, é que a Paisagem surge na sua acepção cultural com reconhecida importância.
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 4.0 Instrumentos legais em que os Percursos Culturais se podem apoiar
 Os Percursos Culturais atravessam diversas áreas sujeitas a inúmeras figuras e regimes de ordenamento do território. Estas podem eventualmente ser redundantes, deter falhas ou não se articularem com outras políticas sectoriais. No entanto, estas figuras podem desempenhar um papel fundamental para a implementação legal destes percursos. Considerando os suportes físicos possíveis de comportar percursos ou troços de percursos, faz sentido encontrar legislação que corrobore ou justifique a construção e manutenção de determinadas linhas na paisagem, assim como, sempre que possível, encontrar formas de financiamento e sustentabilidade deste tipo de redes. Este capítulo tem um papel fundamental na aplicação prática do caso de estudo abordado mais à frente neste relatório. Os percursos podem assentar em estruturas como: Rede viária municipal existente, Caminhos de Pé-Posto ou Carreteiros existentes, Caminhos Agrícolas ou Rurais, Aceiros ou Arrifes, Estrutura Ecológica Municipal, Linhas-de-Água (DPH), Linhas de Festo, REN, RAN, Áreas Protegidas ou mesmo acompanhar Muros Tradicionais (Pedra Solta), Caminhos integrantes de terrenos Baldios ou Cinegéticos. Considerando todas estas estruturas físicas existentes na paisagem, foram pesquisados instrumentos legais que permitam a existência de Percursos em locais específicos, procurando encontrar na lei faixas de terreno onde os percursos possam ser construídos, dependendo das condições legais em que o percurso se insira.
 4.1 Rede Viária Municipal → Estradas e Caminhos Municipais
 De acordo com o Regulamento Geral de Estradas e Caminhos Municipais, são atribuídas competências de construção, manutenção, reparação e arborização destas vias, às câmaras municipais. (Lei nº 2110 de 19 de Agosto de 1961, cap. I, secção 1ª, art.º 1º). Esta lei diz ainda que não é permitido efectuar qualquer construção nos terrenos marginais das vias municipais nomeadamente: “dentro das zonas de servidão non aedificandi, limitadas de cada lado da estrada por uma linha que dista do seu eixo 6 m e 4,5 m, respectivamente para as estradas e caminhos municipais. As câmaras municipais poderão alargar as zonas de servidão non aedificandi até ao máximo de 8 m e 6 m, para cada lado do eixo da via, respectivamente para as estradas e caminhos municipais, na totalidade ou apenas em alguma ou algumas das vias municipais;”( Lei nº 2110, de 19 de Agosto de 1961, cap. I, secção 1ª, art.º 58º). Estas faixas poderão ser utilizadas para instalar percursos.
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 4.2 Caminhos Agrícolas e Rurais → Caminhos Agrícolas e Rurais
 No âmbito do Programa Especifico do Desenvolvimento da Agricultura Portuguesa (PEDAP) surge a Portaria nº 249/87, de 31 de Março que estabelece normas para a construção e melhoramento de caminhos de explorações e de comunicação utilizados para a agricultura, criando o Programa Nacional de Caminhos Agrícolas e Rurais. Este programa tem como objectivos “garantir o acesso de máquinas e equipamentos modernos às explorações” (Portaria nº 249/87, de 31 Março, art.º 1º). As acções a desenvolver dizem respeito à construção e beneficiação de: “Caminhos agrícolas de acesso às explorações com uma largura de plataforma de 4 m” (Portaria nº 249/87, de 31 Março, art.º 3º).
 “Caminhos rurais de ligação entre povoações com uma largura de plataforma de 5 m” (Portaria nº 249/87, de 31 Março, art,º 3º).
 “Caminhos rurais de enlace à rede viária municipal ou nacional com uma largura de plataforma de 5 m ou excepcionalmente 6 m” (Portaria nº 249/87, de 31 Março, art.º 3º).
 Os investimentos efectuados com a realização das acções e dos trabalhos que conduzem à concretização de obras são suportadas em 75% pelas comunidades europeias e 25% pelo estado português. Muitos percursos integrantes da rede podem-se encontrar neste tipo de caminhos rurais, que tal como referido anteriormente, possuem faixas de acesso e manutenção que poderão servir de suporte para a construção de alguns troços dos percursos culturais.
 4.3 Aceiros e Arrifes → Medidas de Preservação e Protecção Florestal
 A prevenção de incêndios florestais traz à discussão uma série de preocupações relacionadas com a preservação e manutenção do espaço florestal. No que respeita aos percursos culturais que eventualmente possam atravessar áreas com estas características, vigoram as normas para a circulação
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 nas áreas florestais, definindo um quadro jurídico para expropriação de terrenos necessários às infra-estruturas florestais. O papel assumido pelas autarquias locais no âmbito do presente diploma implica a regulamentação da Lei nº 159/99 de 14 de Setembro, podendo até lá, recorrer-se à Medida Agris, co-financiada pelo FEOGA ( Decreto-Lei nº 156/2004 de 30 de Junho). Para efeitos do presente diploma entende-se por: “Áreas florestais as que se apresentam com povoamentos florestais, áreas com uso silvo-pastoril, áreas ardidas de povoamentos florestais, áreas de corte raso, outras áreas arborizadas e incultos;” (Decreto-Lei nº 156/2004 de 30 de Junho, art.º 3º).
 “Limpeza, o corte ou remoção de biomassa vegetal, empregando as técnicas mais recomendadas com a intensidade e frequência adequada de forma a garantir a viabilidade técnica das áreas intervencionadas…” (Decreto-Lei nº 156/2004 de 30 de Junho, art.º 3º).
 Quanto às medidas preventivas previstas neste decreto estão consideradas infra-estruturas como a “Rede viária, constituída pelos caminhos e estradas florestais, e a rede divisional – aceiros e arrifes –onde se incluem as linhas corta-fogo, devem manter-se em condições de constituírem um obstáculo à progressão dos fogos, cabendo às entidades que, a qualquer titulo, detenham a administração dessas infra-estruturas, proceder aos correspondentes trabalhos de limpeza e conservação.” (Decreto-Lei nº 156/2004 de 30 de Junho, art.º 15º).
 Assim classificam-se Aceiros e Arrifes como: conjunto de faixas mantidas propositadamente desarborizadas (ou com densidade arbórea muito baixa), com pelo menos 5 metros de largura, com vista à compartimentação da superfície florestal, para efeitos de gestão ou de defesa da floresta contra incêndios (DGOTDU, 2005). As medidas de prevenção passam também pela redução do risco florestal, tal como é expresso no artigo 16º do mesmo decreto-lei, durante o período crítico torna-se obrigatório para a entidade responsável que proceda à limpeza de: Rede viária, limpeza de uma faixa lateral de terreno confinante, numa largura não inferior a 10 metros. Rede ferroviária, limpeza de uma faixa lateral de terreno confinante, contada a partir dos carris externos, numa largura não inferior a 10 metros.
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 Nos espaços rurais a entidade ou entidades que, a qualquer titulo, detenham administração dos terrenos circundantes são obrigadas à limpeza de uma faixa de largura mínima de 50 metros à volta de habitações, estaleiros, armazéns, oficinas ou outras edificações. Nos aglomerados populacionais inseridos ou confinantes com áreas florestais é obrigatória a limpeza de uma faixa exterior de protecção de largura mínima não inferior a 100 metros, competindo à câmara municipal realizar os trabalhos de limpeza. Sempre que os percursos atravessem áreas florestais onde se possam encontrar ou abrir aceiros, define-se neste decreto que a largura do caminho poderá atingir os 5 metros de largura.
 4.4 Linhas de Água → Domínio Público Hídrico (DPH)
 O Domínio Publico Hídrico foi estabelecido pelo Decreto-Lei 468/71, de 5 de Novembro, tendo sido várias vezes alterado, sendo a última alteração expressa na Lei nº 54/2005 de 15 de Novembro.Segundo esta ultima lei, o DPH compreende o domínio público marítimo (compreende as águas costeiras e territoriais; as águas interiores sujeitas à influencia das marés nos rios, lagoas e lagoas; o leito das águas costeiras e territoriais e das águas interiores sujeitas às marés; os fundos marinhos contíguos da plataforma continental, abrangendo toda a zona económica exclusiva; as margens das águas costeiras e das águas interiores sujeitas à influência das marés) o domínio público lacustre e fluvial (compreende os cursos de água navegáveis ou flutuáveis, com os respectivos leitos, e ainda as margens pertencentes a entes públicos; lagos e lagoas navegáveis ou flutuáveis, com os respectivos leitos, e ainda as margens pertencentes a entes públicos; cursos de água não navegáveis nem flutuáveis, com os respectivos leitos e margens, desde que localizados em terrenos públicos, ou os que por lei sejam reconhecidos como aproveitáveis para fins de utilidade pública; canais e valas navegáveis ou flutuáveis; albufeiras criadas para fins de utilidade pública com os respectivos leitos; lagos e lagoas circundados por diferentes prédios particulares ou existentes dentro de um prédio particular, quando tais lagos e lagoas sejam alimentados por corrente pública; cursos de água não navegáveis nem flutuáveis nascidos em prédios privados) e o domínio público das restantes águas (compreende águas nascidas e águas subterrâneas existentes em terrenos públicos ou prédios públicos; águas nascidas em terrenos privados, logo que transponham os limites dos terrenos ou prédios onde nasceram ou para onde foram conduzidas; águas pluviais que caiam em terreno público ou que abandonadas nele corram; águas pluviais que caiam em algum terreno particular, quando transpuserem abandonadas os limites do mesmo prédio; águas de fontes públicas e dos poços e reservatórios públicos, incluindo todos os que vêm continuamente usados pelo público ou administrados por entidades publicas). O domínio hídrico compreende o domínio público hídrico e o domínio hídrico privado.
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 O reconhecimento de propriedade privada sobre parcelas de leitos e margens públicas pode ser feito através de uma acção judicial onde o requerente deve provar que determinado terreno é objecto de propriedade privada. Assim define-se como: Leito – “o terreno coberto pelas águas, quando não influenciadas por cheias extraordinárias, inundações ou tempestades. No leito compreendem-se os mouchões, lodeiros e areais nele formados por deposição aluvial”. (Lei nº 54/2005 de 15 de Novembro, art.º 10º) Segundo o art.º 10 da Lei n.º 54/2005, de 15 de Novembro, 1 - Entende-se por leito o terreno coberto pelas águas, quando não influenciadas por cheias extraordinárias, inundações ou tempestades. No leito compreendem-se os mouchões, lodeiros e areais nele formados por deposição aluvial; 2 - O leito das águas do mar, bem como das demais águas sujeitas a influência das marés, e limitado pela linha da máxima preia-mar de águas vivas equinociais. Essa linha e definida, para cada local, em função do espraiamento das vagas em condições médias de agitação do mar, no primeiro caso, e em condições de cheias médias, no segundo; 3 - O leito das restantes águas é limitado pela linha que corresponder à estrema dos terrenos que as águas cobrem em condições de cheias médias, sem transbordar para o solo natural, habitualmente enxuto. Essa linha é definida, conforme os casos, pela aresta ou crista superior do talude marginal ou pelo alinhamento da aresta ou crista do talude molhado das motas, cômoros, valados, tapadas ou muros marginais.
 Margem – “faixa de terreno contígua ou sobranceira à linha que limita o leito das águas.” (Lei nº 54/2005 de 15 de Novembro, art.º 11º). A margem das águas do mar com jurisdição portuária, bem como a das águas navegáveis ou flutuáveis tem largura de 50 metros. A margem das restantes águas navegáveis ou flutuáveis associadas a rios ou ribeiras tem largura de 30 metros. A margem das águas não navegáveis nem flutuáveis, nomeadamente torrentes, barrancos e córregos de caudal descontínuo, tem largura de 10 metros. (Lei nº 54/2005 de 15 de Novembro, art.º 11º) Os percursos culturais que atravessem estas áreas poder-se-ão nelas instalar, tentando causar o menor impacte possível.
 Zona Adjacente – “toda a área contígua à margem que se pode encontrar ameaçada pelo mar ou pelas cheias. As zonas adjacentes estendem-se desde o limite da margem até uma linha convencional definida para casa caso no diploma de classificação, que corresponde à linha alcançada pela maior cheia, com período de retorno de 100 anos, ou à maior cheia conhecida, no caso de não existirem dados que permitam identificar a anterior. As zonas adjacentes mantêm-se sobre propriedade privada ainda que sujeitas a restrições de utilidade pública.” (Lei nº 54/2005 de 15 de Novembro).
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 → Limpeza e Desobstrução de Linhas de Água
 Tal como descrito no artigo 45º do Decreto-Lei nº 243/98 de 22 de Julho, compete às entidades com jurisdição sobre os leitos e margens que integram o domínio público, a sua limpeza e desobstrução. Quanto às parcelas de leitos e margens que não integrem o domínio público, cabe aos seus proprietários proceder à sua limpeza e desobstrução. Também neste artigo referida a responsabilidade dos mesmos trabalhos já referidos ao município, caso a linha de água se encontre inserida num aglomerado urbano. → Zonas de Protecção de Albufeiras
 A execução dos planos de aproveitamento hidráulico tem originado a criação de numerosas albufeiras de águas públicas – zonas alagadas, naturais ou artificiais, com água proveniente do lençol freático, de qualquer forma de precipitação atmosférica ou de cursos de água. Torna-se necessário conciliar as suas finalidades principais com as actividades secundárias que se proporcionam nas margens. O Decreto-Lei nº 2/88, de 20 de Janeiro, classifica as albufeiras públicas, para efeito do Decreto-Lei nº 502/71, de 18 de Novembro, que estabelece disposições relativas à classificação, protecção e exploração das albufeiras de águas públicas, prevendo a criação de zonas de protecção às albufeiras de águas públicas.
 4.5 Estrutura Ecológica Municipal À escala local, a Estrutura Ecológica Municipal é um suporte essencial para alojar os Percursos Culturais, uma vez que é esta a estrutura que determina a sua existência neste ou naquele local, estabelece a continuidade dos percursos para que estes se articulem em rede. Esta Estrutura constitui um instrumento incontornável da gestão territorial e ordenamento do território. O Decreto-Lei 380/99 de 22 de Setembro e revisto pelo Decreto-Lei 310/2003 de 10 de Dezembro, define o regime de coordenação dos âmbitos nacional, regional e municipal do sistema de planificação territorial, o regime geral de uso do solo e a disciplina jurídica do procedimento de elaboração, aprovação, execução e avaliação dos instrumentos de gestão territorial. Neste decreto-lei, os instrumentos de gestão territorial identificam: a) áreas afectas à defesa nacional, segurança e protecção civil; b) os recursos e valores naturais; c) as áreas agrícolas e
 fig. a – Perfil do Leito e Margens
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 florestais; d) estrutura ecológica; e) património arquitectónico e arqueológico; f) as redes de acessibilidades; g) as redes de infraetruturas e equipamentos colectivos; h) o sistema urbano; i) a localização e a distribuição das actividades económicas (decreto-lei 310/2003 de 10 de Dezembro, artº 10º). A delimitação da Estrutura Ecológica Municipal implica: a) a caracterização e interpretação dos factores que constituem a base ecológica da paisagem (morfologia do território, geologia e geomorfologia, solo vivo e vegetação); b) caracterização e interpretação dos factores que constituem a base cultural da paisagem, dando-se especial relevo às formas de aproprieção pelas vias, os aglomerados urbanos, o património cultural, os equipamentos colectivos e as actividades agrárias assim como as consequentes transformações nelas operadas, como resultado desta interacção; c) a apreciação global do território tendo em conta a interacção dos diversos factores ecológicos e culturais, destinados à demarcação da EEM, discriminada nas suas diversas componentes de base ecológica: sistemas húmidos, solos de elevado valor ecológico, zonas com riscos potenciais de erosão hídrica do solo, áreas de maior infiltração, vegetação natural e semi-natural com interesse para a conservação, relevo dunar e arribas. A Rede de Percursos Culturais pode ajudar a complementar a delimitação da EEMunicipal (Magalhães et al.,2005).
 4.6 Reserva Ecológica Nacional (REN) A REN foi estabelecida pelo Decreto-Lei nº 321/83, de 5 de Junho, e descreve-se como “ uma estrutura biofísica básica e diversificada que, através do condicionamento à utilização de áreas com características ecológicas específicas, garante a protecção a ecossistemas e a permanência e intensificação dos processos indispensáveis ao enquadramento equilibrado das actividades humanas” descrito no Decreto-Lei nº 93/90 de 19 de Março, art. 1º que vem fazer alterações ao decreto 321/83. Este é, portanto, um instrumento fundamental ao desenvolvimento cultural, social e económico do território. A REN abrange áreas adjacentes às linhas de água, sistema litoral, áreas de máxima infiltração e áreas com riscos de erosão hídrica potencial do solo (Decreto-Lei nº 93/90, art. 2º). As áreas integradas na REN são especificamente demarcadas em todos os instrumentos de planeamento que definam ou determinem a ocupação física do solo, designadamente planos regionais e municipais de ordenamento do território (Decreto-Lei nº 93/90, art. 10º). Esta figura pode servir a construção de troços da rede de percursos, na medida em que salvaguarda zonas como “Arribas, incluindo uma faixa até 200 m para o interior do território a partir do respectivo rebordo;” (Decreto-Lei nº 321/83, de 5 de Junho, art. 2º, alínea c). Nos casos em que os caminhos se façam passar por ecossistemas interiores, estão salvaguardados: “Leitos normais dos cursos de água, zonas de galeria e faixas amortecedoras, além das suas margens naturais; Cabeceiras dos cursos de água definidas a partir da linha de cumeada de separação de rios e ribeiros até à rede hidrográfica; Áreas de infiltração máxima definidas pela sua natureza geológica (Decreto-Lei nº 321/83, de 5 de Junho, art. 2º).
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 4.7 Reserva Agrícola Nacional (RAN) A RAN foi estabelecida pelo Decreto-Lei nº 196/89, de 14 de Junho, tendo este diploma sido revogado pelo Decreto-Lei nº 278/95, de 25 de Outubro. As áreas de maior aptidão agrícola constituem elementos fundamentais no equilíbrio ecológico das paisagens, não só pela função que desempenham na drenagem das diferentes bacias hidrográficas, mas também por serem o suporte da produção vegetal, em especial da que é destinada à alimentação. A ocupação irracional destas áreas, para além de destruir a sua vocação natural, dá origem a problemas de segurança, salubridade e manutenção de difícil solução e custos elevados. Integra o conjunto de áreas que, em virtude das suas características morfológicas, climatéricas e sociais, apresentam maiores potencialidades para a produção de produtos agrícolas (Decreto-Lei nº 196/89, art. 3º, alínea 1). Todos os solos da RAN devem ser exclusivamente afectos à agricultura, sendo proibidas todas e quaisquer acções que diminuam ou destruam as suas potencialidades agrícolas. Assim, engloba solos das classes A e B, bem como por solos de baixas aluvionares e coluviais (Ch) e ainda por solos de outros tipos cuja integração nas mesmas se mostre conveniente para a prossecução dos fins previstos na lei. De acordo com a legislação actual, a RAN é delimitada unicamente fora das zonas urbanas e urbanizáveis. Considerando que, em muitos casos, a localização dos aglomerados urbanos se processou exactamente na proximidade dos solos susceptíveis de fornecerem alimentos às populações urbanas, é na proximidade das áreas urbanas que os melhores solos estão mais ameaçados pela expansão da edificação (Magalhães et al., 2005). A possibilidade dada pela lei, de dasafectação de solos da RAN (à semelhança do que se passa com a REN), compromete o princípio de preservação deste tipo de solos. Deve-se regulamentar uma edificabilidade mínima ou nula, bem como os usos possíveis, tanto em meio urbano como rural, excluindo a possibilidade de aplicação do processo de desafectação (Magalhães et al., 2005). Estas são áreas importantes para alojar percursos uma vez que deverão manter o seu carácter de edificabilidade mínima, sendo os percursos uma forma de ajudar a salvaguardar faixas de terrenos integrantes na RAN.
 4.8 Áreas Protegidas → Classificação de Áreas Protegidas
 A salvaguarda da Natureza e dos seus valores patrimoniais é uma ideia sempre presente quando se fala de Ordenamento do Território. A protecção de paisagens e áreas com especial interesse do ponto de vista ecológico, cientifico, recreativo, turístico e cultural. No desenvolvimento jurídico estabelecido pela Lei nº 11/87 de 7 de Abril surge, em 1993, o Decreto-Lei nº 19/93 de 23 de Janeiro, onde é criada a Rede Nacional de Áreas Protegidas. Esta rede define os
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 seguintes princípios gerais: 1) Conservação da Natureza, protecção dos espaços naturais e da paisagem, preservação das espécies da fauna e da flora assim como dos seus habitats naturais e manutenção do equilíbrio ecológico protegendo-o de quaisquer formas de degradação; 2) Devem ser classificadas como áreas protegidas as áreas terrestres e as águas interiores e marítimas em que a fauna, a flora, a paisagem, os ecossistemas ou outras ocorrências naturais apresentem, pela sua raridade, valor ecológico ou paisagístico, importância cientifica, cultural e social, uma relevância especial que exija medidas específicas de conservação e gestão, em ordem a promover a gestão racional dos recursos naturais, a valorização do património natural e construído regulamentando as intervenções artificiais susceptíveis de as degradar; 3) A classificação de áreas protegidas pode abranger o domínio público e o domínio privado do Estado, a zona económica exclusiva e, em geral, quaisquer bens imóveis (Decreto-Lei nº 19/93 de 23 Janeiro, art.º 1). → Zonas Especiais de Conservação e Zonas de Protecção Especial
 A conservação da natureza, em termos comunitários, alicerça-se em torno das directivas aves e habitats, de âmbito complementar e objectivos idênticos, que consubstanciarão em conjunto o instrumento comunitário de conservação da natureza por excelência – a Rede Natura 2000. As acima referidas têm como objectivo contribuir para “assegurar a biodiversidade, através da conservação e restabelecimento dos habitats naturais e da flora e fauna selvagens num estado de conservação favorável no território nacional, tendo em conta as exigências económicas, sociais e culturais, bem como as particularidades regionais e locais” (Decreto-Lei nº 140/99, art. 1º, alínea 2). A transposição para Portugal das directivas comunitárias deu-se com a publicação, em 1991, do Decreto-Lei nº 75/91, de 14 de Fevereiro, e em 1997 com a publicação do Decreto-Lei nº 226/97, de 27 de Agosto. Tendo em conta o âmbito complementar daquelas directivas, tornou-se imperioso rever, harmonizar e compatibilizar a regulamentação nacional referente a esta matéria, o que deu origem à publicação, em 1999 do Decreto-Lei 140/99, de 24 de Abril, que se encontra em vigor. Estas são zonas muito interessantes para servir de suporte aos percursos culturais, não são pela diversidade de fauna e flora que oferecem ao utilizador, mas pelas condições do terreno como a existência de carreteiros e/ou caminhos de pé-posto que podem ser utilizados para o traçado da rede de percursos.
 4.9 Terrenos Cinegéticos, Baldios → Terrenos Cinegéticos
 Terrenos onde é permitida a caça (forma de exploração racional dos recursos cinegéticos), incluindo as áreas de jurisdição marítima e as águas interiores (Decreto-Lei nº 173/99, art. 2º, alínea g).
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 O Decreto-Lei nº 173/99, de 21 de Setembro – Lei da Caça, estabelece as bases da gestão sustentada dos recursos cinegéticos, na qual se incluem a sua conservação e fomento, bem como os princípios reguladores da actividade cinegética e da administração da caça (Decreto-Lei nº 173/99, art. 1º). A inclusão de terrenos cinegéticos no traçado de um trilho pode constituir uma mais valia para os utilizadores interessados na observação da fauna, uma vez que são zonas ricas em espécies cinegéticas, nomeadamente mamíferos e aves. No entanto, haverá áreas e alturas do ano em que a utilização do trilho poderá ser interdita, a fim de não prejudicar o processo de reprodução ou outras fases do calendário venatório, onde existe um risco superior para as populações cinegéticas e, também, para protecção dos transeunte. → Baldios
 Os baldios são terrenos possuídos e geridos por comunidades locais, constituídas pelo conjunto dos moradores – compartes – de uma ou mais freguesias, os quais, segundo os usos e costumes, têm direito ao uso e fruição do baldio. É estabelecido pelo Decreto-Lei nº 68/93, de 4 de Setembro.O uso e fruição dos baldios obedece a planos de utilização, constituindo dos mesmos a programação da utilização racional dos recursos efectivos e potenciais do baldio com sujeição a critérios de coordenação e valia sócio-económica e ambiental, a nível local, regional e nacional (Decreto-Lei nº 68/93, art. 6º e 7º).
 4.10 Património Cultural → Património Cultural Português
 Tal como descrito no artigo primeiro da Lei nº 13/85 de 6 de Julho, “O património cultural português é constituído por todos os bens materiais e imateriais que, pelo seu reconhecido valor próprio, devam ser considerados como de interesse relevante para a permanência e identidade da cultura portuguesa através do tempo” (Lei nº 13/85 de 6 de Julho, art.º 1º). Constitui obrigação do Estado e demais entidades públicas promover a salvaguarda e valorização do património cultural do povo português. Os bens imóveis podem ser classificados como monumentos, conjunto e sítio, eventualmente agrupáveis em categorias. Monumentos entendem-se as “obras de arquitectura, composições importantes ou criações mais modestas, notáveis pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, científico, técnico ou social, incluindo as instalações ou elementos decorativos que fazem parte integrante destas obras de escultura ou de pintura monumental” (Lei nº 13/85 de 6 de Julho, art.º 8º, alínea a).
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 Conjuntos são “agrupamentos arquitectónicos urbanos ou rurais de suficiente coesão, de modo a poderem ser delimitados geograficamente, e notáveis, simultaneamente, pela sua unidade ou integração na paisagem e pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, científico ou social” (Lei nº 13/85 de 6 de Julho, art.º 8º, alínea b). Sítios consideram-se “obras do homem ou obras conjuntas do homem e da natureza, espaços suficientemente característicos e homogéneos, de maneira a poderem ser delimitados geograficamente, notáveis pelo seu interesse histórico, arqueológico, artístico, científico ou social” (Lei nº 13/85 de 6 de Julho, art.º 8º, alínea c).
 4.11 Servidões, Áreas de Cedência e Expropriações → Servidões Legais de Passagem
 Sob epígrafe genérica de Servidões Legais, é constituída a Servidão Legal de Passagem no art.º 1550º do Código Civil, que tem como pressuposto a existência de um prédio encravado, por não dispor de comunicação com a via pública, ou seja, com espaços abertos à livre circulação das pessoas ou por tal comunicação ser impraticável porque excessivamente incómoda ou dispendiosa. Como prevê o art.º 1556º do Código Civil, a Servidão de Passagem sobre prédios rústicos pode ser também imposta quando os proprietários dos prédios careçam de água para seus gastos domésticos e para a obter necessitem de acesso que não têm às fontes, poços, ou reservatórios públicos destinados a esse uso, ou às correntes de água do domínio público. → Áreas de Cedência para o Domínio Público
 A estas áreas correspondem parcelas, que, no âmbito das operações de loteamento, os proprietários e demais titulares de direitos reais sobre os prédios a lotear, cedem gratuitamente ao município para implantação de espaços verdes públicos e equipamentos de utilização colectiva e as infra-estruturas que, de acordo com a lei e com a licença ou autorização de loteamento, devem integrar o domínio público municipal. (Decreto-Lei nº 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto-Lei nº 177/2001, de 4 de Junho) → Expropriação por Utilidade Pública
 Consiste na apropriação forçada de bens imóveis, designadamente através da transferência da propriedade ou de outros direitos a ela inerentes, com fundamento na necessidade da sua afectação a
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 um especial fim de utilidade pública, a favor da entidade em cujas atribuições se inclua a prossecução desse fim, mediante o pagamento de justa indemnização. (DGOTDU, 2005) Caso seja necessário, esta é uma medida que uma autarquia local pode invocar para que seja possível construir determinados troços dos percursos culturais em locais muito específicos.
 4.12 Corredores e Ecopistas → Corredores Ecológicos
 Elementos que, pela sua estrutura linear e contínua (tais como rios e ribeiras e respectivas margens ou os sistemas tradicionais de delimitação dos campos) ou pelo seu papel e espaço de ligação (tais como lagos, lagoas ou matas), são essenciais à migração, à distribuição geográfica e ao intercâmbio de espécies selvagens. (Resolução do Conselho de Ministros nº 152/2001, de 11 de Outubro) → Ecopistas
 Ecopistas são transformações das linhas-férreas desactivadas em novos traçados com instalações de apoio, destinados ao tráfego não motorizado de peões, ciclistas, pessoas com mobilidade condicionada, cavaleiros, etc. (DGOTDU, 2005). As ecopistas podem ser suportes muito interessantes para um percursos cultural, uma vez que se utiliza um traçado já existente, um caminho já definido, e aproveitar todas as estruturas que estes troços oferecem, desde apeadeiros que se podem transformar em casas de apoio ao utilizador, aos materiais usados pelas linhas-férreas e que se podem reutilizar, assumindo um novo papel na construção destes percursos culturais.
 4.13 Turismo e Desporto de Natureza → Programa Nacional de Turismo de Natureza
 Este programa estabelece que o turismo deve contribuir para a melhoria da qualidade de vida da população, através do fomento do turismo rural e o incremento do turismo de habitação nas zonas rurais, servindo também de ponto de apoio para a protecção e valorização do património cultural. O PNTN visa a prática integrada de actividades diversificadas servindo-se do usufruto da natureza em caminhadas, escalada, espeleologia, orientação, passeios de bicicleta ou a cavalo, entre outras. (Resolução do Conselho de Ministros nº 112/98, de 5 de Agosto de 1998) O turismo é um instrumento de grande importância no apoio aos percursos culturais, não só como instrumento dinamizador da rede, mas
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 também como modo de financiamento e sustentabilidade da própria rede. As infraestruturas ligadas ao turismo ajudam a atrair utilizadores, oferecendo um grande número de oportunidades aos investidores interessados neste domínio. Tipos de Turismo de Natureza
 Em Portugal a gestão e planeamento do turismo é feita a diversos níveis: Nacional, Regional e Local. Existem diferentes tipologias de Turismo: Aventura, Bem-Estar, Cultural, Desportivo, Estudo, Incentivo, Pesquisa, Profissional e Rural. TER – Turismo no Espaço Rural, apresenta características próprias, pouco tendo em comum com as modalidades convencionais de turismo. Esta actividade tem como objectivo oferecer a oportunidade de reviver as práticas, os valores e as tradições das sociedades rurais. Constitui um importante factor de desenvolvimento rural, uma vez que se impõe como actividade geradora de incremento económico das regiões. Em Portugal, o TER é transposto para a legislação nacional no Decreto-Lei nº 256/86 de 27 de Agosto, onde são criadas condições legais para o desenvolvimento de várias formas de turismo no espaço rural, permitindo-lhes o acesso aos esquemas financeiros existentes. O TER abarca os tipos: Turismo de Habitação, Turismo Rural, Agro-Turismo, Turismo de Aldeia, Casas de Campo. Ecoturismo – Este tipo de turismo distingue-se pela sua contribuição para a manutenção da área onde se desenvolve, estando associado a acções de conservação da natureza. Uma definição de ecoturismo diz ser “Turismo de natureza de baixo impacte que contribui para a manutenção de espécies e habitats directamente através de uma contribuição para actividades de conservação e/ou, indirectamente como fonte de rendimento das comunidades locais, de forma a estas protegerem a vida selvagem e o ambiente que as rodeia” (Goodwin citado por Figueiras, 1999). Cicloturismo - Tem como objectivos genéricos a defesa do ambiente através da promoção da bicicleta como forma de mobilidade alternativa (bem como a defesa da segurança dos seus utilizadores) e o desenvolvimento da prática do cicloturismo ecologista, de lazer, manutenção e turismo. O Cicloturismo é uma actividade eminentemente desportiva e recreativa e contém em si uma filosofia de comunhão com a Natureza e o Ambiente (http://www.fpcubicicleta.com/).
 → Carta de Desporto de Natureza
 O Decreto Regulamentar nº 18/99 de 27 de Agosto de 1999 vem regular a animação ambiental nas modalidades de animação, interpretação ambiental e desporto de natureza nas áreas protegidas, bem
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 como o processo de licenciamento das iniciativas e projectos de actividades, serviços e instalações de animação ambiental. A Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/98, de 25 de Agosto, criou o Programa Nacional de Turismo de Natureza aplicável na Rede Nacional de Áreas Protegidas, visando a promoção e afirmação dos valores e potencialidades que estes espaços encerram, especializando uma actividade turística, sob a denominação de «turismo de natureza», e propiciando a criação de produtos turísticos adequados, sendo os percursos culturais possíveis de integrar neste instrumento legal. O presente diploma visa regulamentar a animação ambiental nas modalidades de animação, interpretação ambiental e desporto de natureza nas áreas protegidas, adiante designadas por AP, bem como o processo de licenciamento das iniciativas e projectos de actividades, serviços e instalações de animação ambiental.
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 5.0 Apoios e Financiamento à Construção de uma Rede de Percursos
 Um dos aspectos importantes da sustentabilidade da Rede de Percursos Culturais é o financiamento para a sua implementação e construção no terreno. Uma estrutura deste tipo traz custos, que podem ser maiores ou menores dependendo da sua dimensão e escala de inserção no território. No entanto, existem fundos e apoios disponíveis, que podem ser articulados entre si de maneira a reduzir o custo de construção a qualquer entidade, pública ou privada, que se proponha prosseguir com um projecto deste tipo. As possibilidades são várias e os apoios podem ser de ordem nacional ou comunitária. 5.1 Medida AGRIS – Medida Agricultura e Desenvolvimento Rural dos Programas Operacionais Regionais Esta medida insere-se numa estratégia de desenvolvimento agrícola e florestal. Engloba um conjunto diversificado de apoios que visam incentivar uma sólida aliança entre a agricultura, enquanto actividade produtiva moderna e competitiva e o desenvolvimento sustentável dos territórios rurais nas vertentes ambiental, económica e social, no período 2000 a 2006. O IFADAP (Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agricultura e das Pescas) intervém nesta medida através da contratação, entre beneficiários e este Instituto, para a atribuição das ajudas e respectivos pagamentos. Entre as acções elegíveis desta medida, são do maior interesse a Acção 6 – Caminhos e Electrificação Rurais, que contempla a Sub-Acção 6.1 que diz respeito a Caminhos Agrícolas e Rurais; e a Acção 7 – Valorização do Ambiente e do Património Rural, que contempla as Sub-Acções 7.1 e 7.2, “Recuperação e Valorização do Património Natural, da Paisagem e dos Núcleos Populacionais em Meio Rural” e “Conservação do Ambiente e dos Recursos Naturais” respectivamente. → Sub-Acção 6.1 – Caminhos Agrícolas e Rurais
 O grande objectivo desta Sub-Acção é a atribuição de ajudas com o fim de melhorar as acessibilidades nas zonas rurais através do apoio à abertura ou melhoria de caminhos agrícolas e rurais, facilitando a circulação de pessoas e equipamentos, o acesso às explorações agrícolas e o escoamento dos produtos agrícolas.
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 Esta medida define: “Caminho Agrícola – Caminho de acesso à explorações agrícolas com largura de plataforma até 4 metros;” “Caminho Rural – Caminho de ligação entre aglomerados populacionais (lugares, aldeias e vilas), rede viária municipal ou nacional e um perímetro, unidade agrícola ou sub-bloco, com largura de plataforma até 5 metros.” Os beneficiários desta Sub-Acção são, no caso dos Caminhos Agrícolas as organizações de agricultores e autarquias locais, no caso dos Caminhos Rurais, beneficiam as autarquias locais. São consideradas, entre as despesas elegíveis, a elaboração de estudos e projectos até ao limite de 5% do custo da obra e a construção ou beneficiação de caminhos, incluindo obras de arte, sinalização e acções minimizadoras de impacte ambiental. As ajudas são concedidas sob a forma de incentivo não reembolsável no valor de 100% das despesas elegíveis.9
 → Sub-Acção 7.1 – Recuperação e Valorização do Património natural, da Paisagem e dos Núcleos
 Populacionais em Meio Rural
 O objectivo desta Sub-Acção visa a recuperação e valorização do património, paisagem e núcleos populacionais em meio rural, através da execução de planos de intervenção abrangendo operações como por exemplo: “Recuperação de construções rurais de traça tradicional, nomeadamente instalações relacionadas com actividades agrícolas e florestais”; “Preservação e valorização paisagística dos espaços rurais”; “Dinamização de espaços agro-florestais para fins lúdicos e ou pedagógicos relacionados com as actividades económicas em meio rural e melhoramento das condições de acesso aos locais de interesse colectivo”; e a “Criação de espaços museológicos de temática rural”. São beneficiários das ajudas previstas, entre outros, autarquias locais e outras entidades públicas; associações de desenvolvimento regional e local. As ajudas disponíveis contemplam, entre outros, a construção, beneficiação e recuperação de infraestruturas colectivas e criação de zonas de lazer e espaços verdes, a recuperação e beneficiação do património rural de interesse colectivo e a construção ou recuperação de passagens, zonas pedonais, itinerários, muros de protecção e sinalética locais de interesse.
 9 Disponível em www.ifadap.min-agricultura.pt/ifadap/incentivos/agris/main6.html
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 A atribuição das ajudas acontecem da seguinte forma: 100% para despesas de elaboração, divulgação, dinamização, acompanhamento e avaliação dos planos de investimento; 100% para os investimentos de interesse colectivo promovidos por entidades públicas e despesas de elaboração dos respectivos projectos; 75% para os investimentos de interesse colectivo promovidos por entidades colectivas de carácter privado sem fins lucrativos e despesas de elaboração dos respectivos projectos; 50% para os investidores privados. → Sub-Acção 7.2 - Conservação do Ambiente e dos Recursos Naturais
 Esta Sub-Acção visa apoiar a requalificação ambiental em áreas de interface com as explorações agrícolas e as agro-industrias. São contemplados, entre outros, projectos de requalificação e adaptação ambiental, devidamente fundamentados e enquadrados na legislação aplicável. Os beneficiários desta Sub-Acção podem ser pessoas singulares ou colectivas, de direito público ou privado, que promovam projectos de interesse colectivo de requalificação e adaptação ambiental. As ajudas são atribuídas em regime de incentivo não reembolsável, no valor de 75% das despesas até ao limite de 37 500 euros.10
 5.2 Medidas Agro-Ambientais O Guia das Medidas Agro-Ambientais é um documento que reúne um conjunto de medidas e incentivos às boas práticas agrícolas para Portugal. Uma destas medidas é aplicada ao “Sistema Vitícola de Colares”, aqui referido por ser do interesse do caso de aplicação deste relatório. As freguesias do Concelho de Sintra contempladas por esta medida são a de Colares e São João das Lampas, nas quais são beneficiários agricultores em nome individual ou colectivo, públicos ou privados. Esta medida prevê como obrigação dos beneficiários a recuperação total de troços de muros em mau estado de conservação.11 A atribuição de incentivos financeiros é feita mediante a dimensão da plantação de vinha, neste caso. Assim até 1 hectare a ajuda é de 525 euros, mais de 1 hectare a ajuda desce para 420 euros.
 5.3 Portaria nº 1259/2001 – Regime de Reconversão e Reestruturação das Vinhas Nesta portaria o Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas estabelece para Portugal continental as normas complementares de execução do regime de reconversão e reestruturação das vinhas e fixa os incentivos financeiros previstos para este fim.
 10 Disponível em www.min-agricultura.pt/oportal/extcnt/docs/FOLDER/CA_LEGISLAÇÂO 11 Consultado em Medidas Agro-Ambientais, 2005-2006, pag. 29
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 Este regulamento surge no âmbito da reforma da PAC (Politica Agrícola Comum) e define o regime de apoio aplicável. Entre outros, o que mais interessa a este trabalho é a línea c) ponto ii) que refere a melhoria das infraestruturas fundiárias que compreende a drenagem superficial, a drenagem interna e a reconstrução e construção de muros de suporte. Os valores das ajudas para melhoria das infraestruturas fundiárias são: reconstrução de muros de uma armação de terreno preexistente, ou construção de muros nas restantes sistematizações do terreno, quando, justificadamente, estiver em causa a sua estabilidade ou a preservação do solo: i) Construção ou reconstrução de muros em alvenaria até 1,5 m de altura: 123 euros/m3; ii) Construção ou reconstrução de muros em alvenaria superior a 1,5 m de altura: 160 euros/m3; iii) Construção de muros em betão armado: 123euros/m3; iv) Construção de muros em gabião: 42,50euros/m3.
 5.4 Iniciativas Comunitárias As Iniciativas Comunitárias são programas específicos da União Europeia, que procuram encontrar soluções comuns para problemas que se manifestam em todo o território europeu. Como regra geral aplicam-se às regiões elegíveis para os objectivos da coesão económica e social, sem excluir outras zonas a título excepcional. Para o período 2000-2006 as iniciativas comunitárias em vigor são: URBAN II, LEADER+, INTERREG III, EQUAL (estas últimas duas não serão abordadas por não serem do interesse deste trabalho). As restantes três iniciativas merecem um apontamento mais alargado visto poderem de alguma forma contribuir como suporte de financiamento duma rede de Percursos. URBAN II A Iniciativa Comunitária Urban II aparece na sequência da anterior IC Urban I e tem como objectivos: 1) promover a melhoria da qualidade de vida das populações de centros urbanos ou de subúrbios em crise das grandes cidades, pela formulação e a aplicação de estratégias inovadoras de revitalização sócio-económica sustentável; 2) fomentar o desenvolvimento e o intercâmbio de conhecimentos sobre a revitalização e o desenvolvimento urbano sustentável; A abordagem Urban consiste numa abordagem territorial integrada envolvendo uma sólida parceria local. Integra as dimensões económica e social através de uma série de operações que combinam a recuperação de infra-estruturas com acções nos sectores económico e do mercado de trabalho, complementadas por medidas destinadas a combater a exclusão social e a melhorar a qualidade ambiental.
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 As acções prioritárias de interesse abordadas por esta iniciativa são: requalificação plurifuncional de terrenos e zonas degradadas, compatível com o ambiente; desenvolvimento do potencial criado pelas tecnologias da sociedade de informação nos sectores económico, social e ambiental, incluindo o aumento de oferta de serviços de interesse público às pequenas empresas e aos cidadãos.12 Em Portugal estão neste momento propostas para zonas URBAN II o Porto (Gondomar), Lisboa (Vale de Alcântara) e Amadora (Damaia-Buraca). Os beneficiários dos apoios essencialmente a administração pública, organizações não governamentais, parceiros sociais e o sector empresarial. O volume financeiro total da Iniciativa Comunitária Urban II é de 743,6 milhões de euros. É financiada pelo FEDER cuja contribuição financeira pode ir até 75% do custo total do programa em regiões objectivo1 e até 50% nas outras regiões. Também poderão ser obtidos empréstimos do Banco Europeu de Investimentos. Ao abrigo desta Iniciativa, Portugal obteve uma dotação financeira de 19,2 milhões de euros, para 2000-2006.
 Programa Nacional LEADER + A iniciativa LEADER+ é objecto de um financiamento conjunto de Estado-membro e da Comunidade com o intuito de ajudar os agentes do mundo rural a considerar as potencialidades a longo prazo das respectivas regiões. Entre as iniciativas comunitárias, esta em especial visa incentivar a aplicação de estratégias de desenvolvimento sustentável integradas, cujo objecto seja encontrar novas formas de: “Valorização de
 Património Natural e Cultural” entre outros. Os objectivos específicos do LEADER+ para Portugal são: mobilizar e aperfeiçoar a iniciativa, a organização e as competências locais, melhorar a cooperação entre territórios rurais, promover a valorização e qualificação dos espaços rurais, transformando estes em espaços de oportunidades; garantir novas abordagens de desenvolvimento, integradas e sustentáveis; dinamizar e assegurar a divulgação de saberes e conhecimentos e a transferência de experiências ao nível europeu. As entidades beneficiárias deste fundo são os parceiros denominados Grupos de Acção Local (GAL), que elaboram estratégias de desenvolvimento e são responsáveis pela sua aplicação. Estes parceiros devem representar, para efeito de decisão da aceitação da candidatura, 50% da parceria local. Em Portugal espera-se que o LEADER+ apoie cerca de 52 GAL. A selecção destes grupos é feita pela Direcção Geral de Desenvolvimento Rural. Esta iniciativa comunitária é financiada pelo Fundo Europeu de Orientação e Garantia Agrícola (FEOGA) secção Orientação. Na UE a contribuição total do FEOGA - 12 Disponível em www.qca.pt/iniciativas/estrutura.asp
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 Orientação relativamente ao período 2000-2006 eleva-se a 2020 milhões de euros. No período 2001-2006, a despesa total ao abrigo do programa será, em Portugal, de 266,9 milhões de euros, dos quais 60,5% serão pagos através dos fundos estruturais da União Europeia e 39,5% com meios nacionais. A iniciativa LEADER+ articula-se em torno de três vectores:
 1. Estratégias territoriais de desenvolvimento rural, integradas e de carácter piloto – Apoia territórios que demonstrem vontade de conceber e levar a cabo uma estratégia de desenvolvimento integrada, sustentável e de carácter piloto. Promove a interacção de agentes, sectores e projectos, em torno de um tema forte, simultaneamente característico da identidade e/ou dos recursos e/ou dos diversos ramos específicos de saber-fazer do território. Este vector dedica-se também a apoiar a valorização dos recursos naturais e culturais, incluindo a valorização dos sítios de importância comunitária na rede Natura 2000.
 2. Apoio à cooperação entre territórios rurais;
 3. Colocação em rede dos territórios rurais, beneficiários ou não desta iniciativa, bem como de
 todas as organizações e administrações implicadas nestas acções territoriais. Este ponto incentiva a abertura das zonas rurais a outros territórios através do intercâmbio e da transferência de experiências com base na constituição de redes. A colocação em rede dos territórios rurais bem como todas as organizações e administrações implicadas nestas acções territoriais como, por exemplo, os centros de informação rural, é apoiada não só com o intuito de promover o intercâmbio de informação mas também de laços entre territórios.
 Os temas prioritários estabelecidos pela Comissão são: utilizar da melhor forma os recursos naturais e culturais, incluindo a valorização dos sítios; melhorar a qualidade de vida nas zonas rurais, entre outros.
 5.5 Programa de Apoios a Conceder pelo Fundo Florestal Permanente em 2005-2006 (FFP) Previsto na Lei de Bases da Politica Florestal, desde 1996, é em 2005 que surge o Despacho Normativo nº 35/2005 que aprova o regulamento do programa. Este programa tem como objectivos relevantes para o tema deste relatório final de curso: Promover e garantir de forma continuada o investimento com vista à gestão e ordenamento florestais, promovendo as funções ecológicas, sociais e culturais dos espaços florestais de forma complementar aos financiamentos já disponíveis e participados pela União Europeia; Apoiar as acções de prevenção dos fogos florestais.13
 13 Disponível em www.confagri.pt/NR/exeres
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 O programa de apoios financeiros a conceder pelo Fundo e o respectivo regulamento, é aprovado pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural e Pescas, ouvida a Autoridade Florestal Nacional. Os apoios financeiros a atribuir pelo Fundo incidem, nomeadamente, nas seguintes áreas: Ordenamento e gestão florestal; Prevenção de incêndios e respectivas infraestruturas; Reestruturação fundiária, emparcelamento e aquisição de terra; entre outras situações menos relevantes para este trabalho.
 No caso particular da Reestruturação fundiária, emparcelamento e aquisição de terras (Área 3 do programa), no campo contemplado para atribuição de apoios, é de salientar o incentivo à instalação de infraestruturas ou serventias de protecção florestal (Sub-Acção 3.2).
 Entende-se por Infraestruturas Florestais - Os projectos de arborização ou rearborização devem incluir medidas de prevenção de incêndios florestais, nomeadamente pontos de água, redes viária e divisional, entre outras consideradas tecnicamente adequadas;
 A rede viária, constituída pelos caminhos e estradões florestais, e a rede divisional - aceiros e arrifes - onde se incluem as linhas corta-fogo, devem manter-se em condições de constituírem um obstáculo à progressão dos fogos, cabendo às entidades que, a qualquer título, detenham a administração dessas infra-estruturas proceder aos correspondentes trabalhos de limpeza e conservação;
 Os pontos de água devem manter operacionais as funções para que foram construídos assegurando as entidades administrantes da área o seu bom estado de conservação; (Decreto-Lei 156/2004, art.º 15º)
 Os apoios a conceder abrangem as acções: Instalação de Infra-Estruturas ou Serventias de Protecção Florestal - no caso de haver necessidade de se proceder a qualquer expropriação de terrenos necessários à instalação de infra-estruturas necessárias previstas nos Planos de Defesa da Floresta nos termos do artigo 9º do Decreto-Lei n.º 156/2004 de 30 de Junho. Beneficiam destas ajudas todas as entidades públicas ou privadas previstas nos termos da linha de crédito bonificado a definir por portaria conjunta dos Ministros de Estado e das Finanças e da Agricultura do Desenvolvimento e das Pescas. Os apoios são concedidos sob a forma de subsídios não reembolsáveis a entidades públicas, no valor de 100% das despesas elegíveis e 85% no caso de entidades privadas.
 5.6 POC – Programa Operacional Cultura A criação de um Programa Operacional para a Cultura (POC) – integrado no Eixo 1 do Plano de Desenvolvimento Regional (PDR) para Portugal para o período 2000-2006, constitui uma medida
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 inovadora no quadro comunitário, dado que se trata do primeiro Programa Operacional consagrado à Cultura, na União Europeia. A sua criação resulta essencialmente da clara assunção de que a política cultural constitui um eixo fundamental da estratégia de desenvolvimento social e económico do País. A estratégia subjacente às actuações previstas no Programa Operacional da Cultura assenta em dois objectivos essenciais: reforçar a cultura como factor de desenvolvimento e de emprego; promover um maior equilíbrio espacial no acesso á cultura. O POC poderá contribuir para: 1) promoção do emprego e a coesão social, dado que concorre, de forma significativa, para elevar o nível de qualificação dos recursos humanos e contribui para unir esforços e interesses comuns em matéria de património histórico e cultural. A ideia de valorização de uma herança cultural comum, radicada nos patrimónios regionais/nacionais, como forma de reforçar o sentimento de pertença dos cidadãos europeus. Os investimentos na recuperação de património histórico, na criação de infraestruturas e na dinamização de novas actividades culturais contribuem para o aumento directo e indirecto do emprego; 2) desenvolvimento do perfil produtivo do país, na medida em que potencia o surgimento de novas actividades ligadas às “industrias culturais”. Neste âmbito o POC contribui para a criação de novas actividades de elevado valor acrescentado, designadamente, as relativas à divulgação e animação de espaços museológicos e de sítios históricos e culturais, ao turismo cultural e à dinamização de actividades associadas à fruição do património e bens culturais; 3) desenvolvimento sustentado das regiões e a coesão nacional, visto que a valorização do património, disperso por todo o país, é um importante factor para a criação de condições de crescimento local, de fixação das populações e de incremento das actividades económicas. De igual modo, a criação de uma rede equilibrada de infraestruturas culturais contribui, também, de forma significativa, para o desenvolvimento harmonioso da rede urbana, reforçando os centros de média dimensão, dotando-os de infrestruturas culturais; 4) protecção do ambiente e igualdade de oportunidades, através da valorização do património – não apenas o natural, mas também o arquitectónico e arqueológico – é uma medida que se encontra de acordo com as prioridades ambientais necessárias à concretização de uma estratégia de desenvolvimento ambiental sustentada. O Turismo Cultural é um vector essencial para atingir os objectivos deste plano, aproveitando todos os elementos culturais que inundam o nosso país. Este tipo de turismo é considerado prioritário uma vez que: 1) preserva a herança histórica, não permitindo a sua degradação; 2) cria riqueza em toda a cadeia de valor circundante ao turismo cultural (hotelaria, restauração, animação, meios de transporte, etc.). Uma das medidas deste programa (1.1 – Recuperação e animação de Sítios Históricos e Culturais), prevê a melhoria de um conjunto de monumentos e imóveis classificados, podendo-se incluir as obras de intervenção nas estruturas antigas, a construção ou adaptação, os equipamentos complementares de
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 apoio aos visitantes, as infraestruturas envolventes e os arranjos exteriores. Esta medida corresponde a cerca de 40% do financiamento do programa POC e os seus beneficiários são o Instituto Português do Património Arquitectónico (IPPAR), outros organismos do ministério da cultura e outras entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos.14
 5.7 Programa LIFE O programa LIFE é um importante instrumento financeiro para o ambiente. O LIFE visa contribuir para o desenvolvimento, a aplicação e a actualização da política e da legislação comunitárias em matéria de ambiente. Este instrumento financeiro visa igualmente facilitar a integração do ambiente nas restantes políticas, bem como atingir um desenvolvimento sustentável na Comunidade.
 O LIFE co-financia acções a favor do ambiente na Comunidade e em determinados países terceiros (países ribeirinhos do Mar Mediterrâneo e Báltico e países da Europa Central e Oriental candidatos à adesão à União Europeia). Relativamente a estes últimos, a participação no LIFE-Natureza e no LIFE-Ambiente está sujeita à condição de os países interessados participarem financeiramente. Os projectos financiados pelo LIFE devem satisfazer os seguintes critérios gerais: Serem de interesse comunitário e contribuírem para os objectivos LIFE; Serem apresentados por participantes fiáveis do ponto de vista financeiro e técnico; Serem exequíveis em termos técnicos, de calendário, de orçamento e de relação custos-benefícios.
 O LIFE é composto por três vertentes temáticas: LIFE-Natureza, LIFE-Ambiente e LIFE-Países terceiros. A repartição dos recursos financeiros prevê que 47% do orçamento total do programa se destinam, respectivamente, ao LIFE-Natureza e ao LIFE-Ambiente e 6% do orçamento são atribuídos ao LIFE-Países terceiros. Aos projectos são atribuídos 95% do orçamento e às medidas de acompanhamento 5%.
 LIFE – Natureza
 O objectivo específico desta vertente é contribuir para a aplicação da directiva comunitária relativa à preservação das aves selvagens e da directiva relativa à preservação dos habitats naturais e, nomeadamente, da rede "Natura 2000".
 São elegíveis para financiamento os projectos de protecção da natureza e as medidas de acompanhamento necessárias para a troca de experiências ou para a preparação, avaliação e acompanhamento de projectos.
 14 Disponível em WWW.qca.pt/pos/poc.asp
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 O apoio financeiro aos projectos continua a ser concedido na forma de co-financiamento. Pode ir até 50% dos custos elegíveis para os projectos de protecção da natureza e até 100% para certas medidas de acompanhamento. A título excepcional, para os projectos de protecção de habitats ou de espécies prioritárias, a Comissão pode financiar até 75% dos custos elegíveis.
 LIFE – Ambiente
 O objectivo específico do LIFE-Ambiente é contribuir para o desenvolvimento de técnicas e métodos inovadores, bem como para o desenvolvimento da política comunitária em matéria de ambiente.
 Os projectos financiados pelo LIFE-Ambiente devem ser:
 • Centrados nas prioridades do sexto programa de acção em matéria de ambiente. • Projectos de demonstração que integrem considerações relativas ao ambiente e ao
 desenvolvimento sustentável no ordenamento do território, promovam a gestão sustentável dos recursos hídricos e dos resíduos ou reduzam ao mínimo os efeitos ambientais das actividades económicas.
 • Projectos que preparem novas acções, instrumentos e legislação comunitários em matéria de ambiente.
 • Medidas de acompanhamento.
 O co-financiamento comunitário pode atingir 30% no caso dos projectos que geram receitas substanciais, 50% nos outros casos e 100% no caso de certas medidas de acompanhamento.
 No que respeita aos projectos de demonstração, a Comissão estabelece que o objectivo é favorecer a sinergia entre as actividades de demonstração e os princípios formulados pela política ambiental. Essas directrizes devem, em especial, ter em conta o plano de acção para tecnologias ambientais e reforçar a complementaridade entre o LIFE-Ambiente e os programas comunitários nos domínios da investigação, dos fundos estruturais e do desenvolvimento rural.
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 6.0 Discussão
 Depois de percorrida toda a informação contida nos capítulos anteriores, a ideia de uma Rede de Percursos Culturais começa a fazer sentido e a sua aplicabilidade no terreno cada vez mais possível e necessária. A construção duma Rede deste tipo envolve o conhecimento da sua composição e dos elementos que se vão escolher para a protagonizar. Entendidos os percursos, de que fala este relatório, como uma estratégia do Ordenamento do Território visivelmente apelativa, intencionalmente virada para a protecção da Estrutura Ecológica Fundamental e do Património Cultural, que constituí tal como o natural, uma importante herança das sociedades em que vivemos e que ficaram no passado. A construção de uma Rede deste tipo apresenta-se como uma árdua tarefa de utilização dos instrumentos disponíveis na nossa Legislação, bastante permissiva, nem sempre utilizada com a melhor boa-fé, de maneira a salvaguardar sistemas e estruturas da Paisagem absolutamente fundamentais à sustentabilidade do território. A implementação de uma Rede implica, necessariamente, custos para as autarquias e/ou para investidores públicos ou privados. No entanto, existem estratégias financeiras que permitem, ou poderão permitir, a construção de uma estrutura complexa como é a dos Percursos Culturais.
 Uma possibilidade de captação de fundos para a construção da Rede são os programas e medidas que constituem o tema central do capítulo 5.0 deste trabalho. Como é natural, não existem ainda apoios directos à implantação de redes deste tipo, no entanto é possível rentabilizar incentivos financeiros que, inicialmente se destinam a fins que em nada parecem estar relacionados com a Rede, mas que num segundo olhar mais atento, poderão ser vias indirectas de financiamento e gestão económica da estrutura pretendida. Não existindo modelos de gestão infalíveis, aplicáveis a sistemas sócio-culturais como são os Percursos, algumas sugestões podem ser referidas como meio de garantir a sustentabilidade e durabilidade da Rede. A construção de alguns troços dos Percursos pode ser alvo de investimentos privados, funcionando como um “patrocínio” daquele caminho em particular, estratégia que para algumas empresas até se pode vir a revelar muito interessante na medida em que lhes reduz significativamente o pagamento de impostos.
 O regime de concessões de infraestruturas ligadas ao turismo (como é exemplo a rede bed and breakfast espalhada por todo o Reino Unido, acompanhando a Rede Ciclável e Percursos Pedonais que atravessam a Ilha) ou às práticas desportivas e culturais de interesse, poderá ser também uma solução. Neste caso, as concessões poderão ser atribuídas para exploração de privados, que se comprometerão, ao abrigo da lei, a manter e recuperar uma determinada distância de percurso estipulada como justa.
 A Criação de um Cartão do Utilizador que por uma quantia simbólica oferecesse alguns benefícios ao utilizador, em lojas ligadas à prática desportiva, restaurantes, pousadas, transportes públicos, etc., cujos fundos poderiam servir, também, para ajudar na manutenção dos Percursos.
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 Os fundos financeiros para a construção de alguns troços duma Rede deste tipo poderão ser:
 Suporte Físico do Percurso Legislação Aplicada Apoios Financeiros Estrada Municipal Lei nº 2110 de 19 de Agosto de 1961,
 cap. I, secção 1ª, art.º 1º
 Caminho Agrícola e/ou Rural Portaria nº 249/87, de 31 de Março Medida AGRIS
 Aceiro e/ou Arrife Decreto-Lei nº 156/2004 de 30 de Junho, art.º 15º
 FFP
 Linha-de-Água (DPH)
 Limpeza e Desobstrução de Linha-de-água
 Albufeiras
 Lei nº 54/2005 de 15 de Novembro
 Decreto-Lei nº 243/98 de 22 de Julho;
 Decreto-Lei nº 502/71, de 18 de Novembro
 LIFE
 Muros de Suporte Portaria nº 1259/2001 Medidas Agro-Ambientais Portaria nº 1259/2001
 REN Decreto-Lei nº 93/90 de 19 de Março
 RAN Decreto-Lei nº 278/95 de 25 de Outubro
 Área Protegida
 Zona Especiais de Conservação e Zonas de Protecção Especial
 Decreto-Lei nº 19/93 de 23 de Janeiro
 Decreto-Lei 140/99, de 24 de Abril
 LIFE-Natureza
 Terrenos Baldios Decreto-Lei nº 68/93 de 4 de Setembro URBAN II
 Terrenos Cinegéticos Decreto-Lei nº 173/99 de 21 de Setembro
 Património Cultural Lei nº 13/85 de 6 de Julho POC
 Toda a Rede de Percursos
 URBAN II
 LEADER+
 POC
 LIFE
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 II Caso de Estudo Construção de uma Rede de Percursos Culturais para o Concelho de Sintra
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 7.0 Rede de Percursos Culturais para o Concelho de Sintra
 7.1 Introdução O concelho de Sintra encontra-se inserido na Área Metropolitana de Lisboa (AML), numa zona privilegiada entre a terra e o mar, tendo como Concelhos limítrofes: a Norte o Concelho de Mafra, a Sul o Concelho de Cascais e o Concelho de Oeiras, a Este os Concelhos de Loures e Amadora, a Oeste o Oceano Atlântico. A criação duma rede de percursos culturais no concelho de Sintra surge da análise cuidada das inúmeras potencialidades que o concelho oferece neste domínio. A diversidade de pontos com interesse é tão vasta, que se torna necessária a criação duma rede que explore de maneira organizada e planeada, as inúmeras ocorrências de interesse, que enriquecem a área em estudo, sendo esta também uma forma de protecção e manutenção do património existente. A intenção desta rede é criar uma estrutura de percursos pedestres, cicláveis, e/ou automóveis, cujo traçado cubra todo o concelho de Sintra, contemplando pontos de interesse das mais diversas naturezas, conferindo-lhe a dimensão “eclética” que a tornará atractiva.
 fig. 1 – Carreteiro no Monte do Suímo, Belas fig. 2 – Estrada Municipal junto à base militar
 Esta rede apresenta-se como uma estrutura complexa, dotada de flexibilidade, resultante da ligação de pontos de relevância cultural para o espaço a percorrer. É importante que o desenho da rede lhe permita ser verdadeiramente multi-funcional, para que incorpore percursos vários, articulados com estratégias de gestão da própria linha, tornando-a sustentável. Os principais objectivos desta rede são: unir o maior número possível de elementos patrimoniais arquitectónicos, arqueológicos, biológicos, cénicos ou mesmo da cultura popular. Criar uma estrutura contínua, de modo a possibilitar percursos de pequena, média e longa distância, permitindo sempre o regresso ao ponto de partida tal como será explicado mais à frente quando for apresentado o conceito de intervenção. Os caminhos escolhidos deverão influenciar a velocidade e dificuldade do percurso, assim como a permanência ou evasão de determinados espaços, marcando o ritmo da “viagem”.
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 7.2 Evolução da Paisagem Cultural de Sintra A Serra de Sintra, pela sua dimensão, localização geográfica e microclima tem sido, ao longo da história dos homens que a foram habitando, uma referência, não só para o município de Sintra, como para toda a Área Metropolitana de Lisboa. Essa singularidade teve diferentes expressões, acompanhando as diversas culturas que passaram por este território - sua evolução vivencial e eidética. Antes de mais importa referir as qualidades estruturais que transformam a Serra numa paisagem tão particular. A primeira característica importante será a sua dimensão. A Serra de Sintra por ser relativamente pequena e por estar enquadrada numa envolvente constituída por peneplanos, é passível de ser captada, no seu todo pela visão a partir de vários ângulos distintos e, portanto, de ser encarada como uma só entidade, quase sempre presente onde quer que nos encontremos. Pode-se considerar que é uma Serra à escala do Homem. A sua silhueta recorta-se fortemente na linha do horizonte.
 fig. 3 – Serra de Sintra
 A sua localização geográfica é outro factor de extrema importância para a singularidade desta Serra. Segundo Plínio é ela a divisão entre “o céu as terras e os mares”15. Nela estão presentes os quatro elementos, Terra, Ar, Água e Fogo, este último simbolizado, quer pelo Sol, quer pela Lua (Jack, 2002). É, de facto, à Lua que esta Serra, desde cedo, é votada. Duas hipóteses, acerca da origem do vocábulo, são apresentadas por Boléo (1940). A primeira diz-nos que “Sintra” provém do vocábulo celta “Cynthia” que significa Lua. Outra hipótese é a de ter tido origem no vocábulo latino “Kinthya” que era normalmente aplicado à Deusa Artemisa ou Diana, deusa da Lua e
 15 Cit. de Plínio in Boléo, José de Oliveira (1940). Sintra e o seu Termo: um estudo geográfico. Câmara Municipal de Sintra, 1940, Sintra. pp. 79
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 da caça e irmã de Apolo. Tendo em conta qualquer uma das hipóteses, esta serra desde cedo se encontra intimamente ligada à Lua (Boléo, 1940).16 A Serra apresenta-se como fronteira de realidades ecológicas muito diferentes sendo fácil a percepção da sua diversidade. A vertente Norte mais húmida, exposta aos ventos dominantes do quadrante Norte, beneficia da humidade deixada pelo efeito Föhen, pelo que a vegetação é mais frondosa e os solos mais profundos (em processo de intergrade para pedogénese (Abreu et al., 2005); a vertente Sul é mais exposta à insolação, mais seca e de solos mais delgados (em processo de morfogénese). Uma particularidade interessante da vertente norte desta Serra é que foi mais povoada sobretudo pelos citadinos que fugiam do calor de Lisboa, no Verão e a vertente sul, menos. Por fim, face ao Oceano, a Serra apresenta uma série de arribas abruptas, intercaladas por pequenos areais geralmente situados na foz das linhas de água e portanto resultantes da deposição de materiais originados pela erosão das respectivas bacias hidrográficas e paralelamente pelas correntes marinhas.
 fig. 4 – Azenhas do Mar fig. 5 – Cabo da Roca
 Esta particularidade e diversidade tornam possíveis as condições microclimáticas existentes na Serra, já
 que a serra é obstáculo de ventos marinhos sobretudo do quadrante Norte carregados de humidade. Assim normalmente encontramos em Sintra, e nos terrenos situados a norte (Planalto de São João das Lampas) maior humidade e temperaturas mais amenas. Este facto poderá, inclusivamente, ter sido mais acentuado em épocas passadas, como nos faz crer o texto do geógrafo árabe, do século X, Al-Bacr a propósito de Sintra: “Está permanentemente mergulhada numa bruma que se não dissipa. O seu clima é são e os habitantes vivem longo tempo”17. Os relatos árabes também falam da fertilidade do rio das
 16 Há ainda uma terceira hipótese, mais recente, de autoria do Prof. Cardim Ribeiro, que afirma ser este um topónimo pré-islâmico e pré-latino de caracter hidrológico, com razão de ser na Ribeira de Colares, que na altura era um largo rio que funcionava como porto da actual Vila de Sintra. Esta teoria assenta na existência de um topónimo igual em Itália, referindo-se a um rio e a um Vale: rio Sintria e Val Sintria in Ribeiro, Cardim (2004). O Foral Afonsino de Sintra: alguns contributos para a sua renovada interpretação e respectivo enquadramento histórico. Assembleia Municipal de Sintra – Sessão Solene Comemorativa dos 850 anos da Carta de Foral de Sintra, 2004, pp. 5-6 (no prelo). 17 Cit. de Al-Barc in Serrão, Vítor (1989). Sintra. Editorial Presença. Lisboa... pp. 15.
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 Maçãs (Ribeira de Colares), que produzia enorme quantidade de fruta de grandes dimensões e que pelo abundante caudal da altura, trazia maçãs que nele caiam até à praia que ficou baptizada como Praia das Maçãs.
 Em épocas muito remotas, a Serra era o cenário mítico-religioso das populações. Especula-se a relação entre a serra e objectos em forma de lua – lunúlas – encontrados nos espólios de monumentos fúnebres. Estes monumentos estão localizados ao redor da Serra, quase em atitude de respeito e de veneração, do tipo animista pois acredita no ser (alma) da montanha. Mais tarde, entre 2500 e 2300 A.C., esta crença será substituída pela da “deusa dos olhinhos”, representada como um objecto cilíndrico em que estão desenhados uns olhos. Curioso é o facto de monumentos fúnebres, nesta época de transição, aparecem mais próximos da Serra ou mesmo na Serra18. Ou seja, ocorre a desmistificação da Serra como ser, mas claro que não é perdido o seu carácter na paisagem. Todo o Concelho de Sintra está repleto de vestígios de épocas pré-históricas. Este facto prende-se com o intenso povoamento desta região, mas também com as inúmeras prospecções arqueológicas a que esta sempre foi sendo sujeita, devido à sua proximidade de Lisboa (Simões, 2004). Os achados paleolíticos encontram-se maioritariamente no litoral, havendo também exemplos no interior, como é o caso da Gruta de Leceia e o Povoado Pré-histórico em Barcarena (Boléo, 1940). No entanto, a maioria das estações arqueológicas encontradas no Concelho são dos períodos Neolítico e Calcolítico, como sejam as Tholoi do Outeiro dos Mós (Praia das Maçãs), do Monge e do Vale de S. Martinho e a série de monumentos megalíticos de Agualva, Queluz e Belas (Antas do Monte Abraão, da Estria, do Senhor da Serra de Agualva, etc.) ou ainda os povoados de Olelas e o suposto povoado de São Pedro de Penaferrim (Boléo, 1940). Este último estando situado no espaço intra-muros do Castelo dos Mouros, comprova a remota ocupação humana da Vila Velha de Sintra. No entanto, durante muitos anos, pensou-se que o verdadeiro berço da Vila Velha fosse Santa Eufémia, facto que se veio a comprovar falso (Azevedo, 1980).
 fig. 6 – Anta da Pedra dos Mouros, Belas fig. 7 – Povoado Pré-histórico em Leceia
 18 Em conversa com Arqueólogo Rui Oliveira.
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 Ao longo de todo o Concelho, as ribeiras são elementos de grande interesse, já que representam eixos de fixação humana privilegiada. A ribeira do Jamor, da Jarda (ou de Barcarena), a ribeira da Lage (rio de Mouro), de Manique ou a de Colares, foram sempre corredores de actividade e fixação humana19.Colares, como já foi referido, teria funcionado como via fluvial importante em trocas comerciais, transporte de mercadorias e populações duma região agrícola muito produtiva. A Ribeira da Jarda apresenta seis jazidas paleolíticas, podendo adivinhar-se uma ocupação intensa de comunidades caçadoras-recolectoras. Agualva e Cotão apresentam monumentos megalíticos (Tholos de Agualva). Em Queluz, a Ribeira de Carenque desagua na ribeira do Jamor, sendo que, na primeira, também há vestígios de um precoce assento humano: Galeria Coberta de Pego Longo (Megalítica), povoado das Baútas (Calcolítico médio)20.
 fig. 8 – Ribeira da Lage fig. 9 – Ribeira do Jamor
 7.3 História da Ocupação da Paisagem em Sintra Com a chegada dos Iberos, dá-se o início do domínio do cobre e do bronze. Ao que se sabe estabeleceram-se em Leceia, na região da planície como era típico destes povos. A cultura castrense, isto é, o povoamento dos cabeços em povoações circulares, surgiu com a vinda dos celtas, povos do Norte, em 800 A.C.. Viviam da agricultura, da criação de gado e da exploração de metais. Em breve mesclaram-se com os Iberos. No século I A.C. são os povos lusitanos que povoam a região, sob o domínio de Octávio César Augusto, pertencendo Sintra à província da Lusitânia e ao Município de Olissipo. Por questões de manutenção de paz e também por razões de segurança, sobretudo por terem constatado que os solos das baixas eram os mais produtivos para a agricultura, os Romanos iniciaram o processo de desmatação das zonas baixas e dos vales dos cursos de água onde se instalaram as populações.
 19 Oliveira, Rui. Apontamentos referentes às Ribeiras da Jarda, Jamor e Carenque 20 Oliveira, Rui. Apontamentos referentes às Ribeiras da Jarda, Jamor e Carenque.
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 O sistema agrícola Romano estava organizado em Villae, terrenos agrícolas de carácter latifundiário pertencentes a um Dominus e arrendada a homens livres, sendo que todos os que povoassem a Vila eram considerados da mesma família21. Para além da agricultura os romanos encontraram, num promontório perto da Serra de Sintra, minas de pedras semi-preciosas, nomeadamente no Monte Suímo, perto de Belas, que são descritas por Plínio. Tratam-se de piroxenas de cor escura ou avermelhada22. Há inúmeros vestígios da passagem dos Romanos pelo Concelho de Sintra: estrada, aqueduto e ponte da Catribana; aqueduto de Belas; fonte de Armês; villa aúlica de Odrinhas e villa de Almoçageme; estrada e aqueduto de Belas; antiga pedreira no Monte Suímo; forno em Casal de Pianos. Segundo Cardim Ribeiro (2004) se quiséssemos apontar uma capital romana em Sintra, ela surgir-nos-ía muito afastada da Serra, mais própriamente na Freguesia de Terrugem, numa aldeia chamada Faião: “Aí vários testemunhos, preponderantemente epigráficos e arquitectónicos, parecem indicar a existência de um vicus, ou pequena cidade, porventura aquela que o geógrafo alexandrino Ptolomeu, no séc. II d.C., assinala com o nome de Chretina.”23.
 Se a planície era utilizada para a vida prática de todos os dias, o monte sagrado da lua era o local do culto dos Deuses, onde proliferavam inúmeros templos, sendo que nenhum resistiu até hoje. No entanto, existe informação epigrafada do século XV, de um deles: o Templo Imperial do Sol e da Lua. As invasões bárbaras, nesta zona do país, tiveram uma importância moderada, uma vez que a cultura romana continuou a ser estruturante. Não houve imposição de língua nem de religião. O que os povos árabes encontraram em 716, quando chegaram a Lisboa e a Sintra foi ainda uma cultura romanizada e cristianizada. Sob o domínio árabe Sintra pertencerá ao território Al-Aldaluz e será chamada de Chentra (Ribeiro, 2004). Embora a fundação da Vila de Sintra seja anterior à instalação dos povos muçulmanos na península, a sua maior expansão e ganho de importância acontecerá precisamente nesta época. A traça urbanística do aglomerado poder-se-á dizer que é muçulmana, com ruas estreitas de traçado orgânico e a construção do castelo (Castelo dos Mouros) é o sinal claro da importância desta Vila. É também deste período a construção de parte do que é hoje a Igreja de Santa Maria (na altura uma mesquita) e também de uma primeira versão do Paço da Vila, que seria uma fortificação “apalaçada”24 de que hoje apenas temos alguns vestígios como seja azulejaria. Outra marca importante da estadia destes povos sarracenos é a toponímia: Almosquer, Queluz, Almargem. A estadia dos muçulmanos na península trará também a
 21 Em conversa com Prof. Cardim Ribeiro. 22 Ainda hoje se podem ver alguns destes materiais rochosos, de pequenas dimensões, naquele local. 23 Ribeiro, Cardim (2004). O Foral Afonsino de Sintra: alguns contributos para a sua renovada interpretação e respectivo enquadramento histórico. Assembleia Municipal de Sintra – Sessão Solene Comemorativa dos 850 anos da Carta de Foral de Sintra, 2004, pp. 4 (no prelo).
 24 Da época da soberania moura restam poucos vestígios no palácio. Apenas alguns painéis de azulejos. O palácio foi submetido a forte intervenção arquitectónica por D. Dinis, por D. João I e por D. Manuel, pelo que a traça moura está bastante diluída.
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 melhoria das técnicas de regadio e aproveitamento de águas para a agricultura, técnicas que ainda hoje são utilizadas nas pequenas hortas que felizmente teimam em existir nas áreas, agora, urbanas ou suburbanas. Em 1147, a reconquista cristã, chega a Lisboa chefiada por D. Afonso Henriques. Sintra entrega-se sem
 luta após a conquista de Lisboa, sinal da dependência da pequena Sintra em relação à grande Lisboa. Não tendo havido luta, as populações, as propriedades e as religiões foram mantidas, sendo que apenas o Castelo, agora vazio devido à fuga dos sarracenos, é ocupado por homens de confiança do rei que em 1154 recebem Carta de Foral. Segundo essa mesma carta os povoadores seriam trinta, mas, também segundo o Prof. Cardim Ribeiro, esse era o número de homens do rei e não de pessoas em geral; na realidade seriam trinta famílias: mulheres, filhos e serviçais. Logo na reconquista foi erigida a Capela de São Pedro de Canaferrim no espaço intra-muros. Para além de atribuir terras e foral a estes trinta habitantes, D. Afonso Henriques, doou terras à Ordem do Hospital, à Ordem do Templo, em que se contam habitações vizinhas das do Palácio da Vila, e à Ordem de Santa Cruz de Coimbra. Nessa época coexistem na Vila as três religiões: cristianismo, islamismo e o judaísmo. Segundo Cardim Ribeiro (2004) terá sido o povo judeu a estabelecer a ponte entre os dois primeiros povos. Aos poucos os cristãos vão descendo do Castelo e tendo um papel mais activo na vida da Vila. São fundadas as três igrejas paroquiais: St. Maria, S. Miguel e S. Martinho, nas quais é dividido o termo de Sintra que iria desde Cascais a Mafra e seria limitado a Este pela ribeira da Lage, num primeiro troço, e pela ribeira da Jarda num segundo. O limite para “lavrar e plantar”25 será a ribeira de Cheleiros, ribeira fortemente encaixada na plataforma de São João das Lampas. Actualmente é esta ribeira que marca a fronteira entre o Concelho de Mafra e de Sintra (Sousa, 1998). Os povos mouros, aos poucos, vão descendo para a planície ou migrando para terras ainda sob o jugo árabe. Daqui nascerá o termo saloio, do étimo árabe çahroi, que significa habitante do campo: “Ano após ano, a Vila vai-se apurando e afidalgando, e começa a alcunhar de ‘saloio’ o homem paciente que, dia após dia, sobe da planície, pela rampa do Arraçário, para vender os seus produtos na praça da Vila”26. Os Cristãos serão os guardiães do castelo, os árabes os agricultores, e os judeus os magistrados e cobradores de rendas (Costa, 2000). Mais tarde D. Dinis irá declarar, em 1287, que a Vila de Sintra e o seu termo pertencerão a sua mulher Rainha D. Isabel e, a partir desse momento, Sintra será um senhorio das rainhas. D. João I, em 1386, reclama, novamente, o território de Sintra para a Coroa. A Vila de Sintra, em continuidade com a época de domínio árabe, é o centro aglutinador, tanto religioso como económico, de todo o termo. Os habitantes
 25 Pequena parcela de terreno que, segundo Prof. Cardim Ribeiro, foi dada em Foral, especificamente aos trinta povoadores, ou seja, não é equivalente ao termo de Sintra. Esse era mais abrangente, indo desde Cascais a Mafra. 26 Costa, Francisco. Gonçalo Anes – Homem Bom de Sintra in Estudos Sintrenses (vol. II), 2000, Camara Municipal de Sintra. pp. 31.
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 da planície vinham à missa nos principais dias santos, como sejam, a Páscoa ou o Natal, percorrendo longos e duros caminhos. Já nos séculos XV/XVI, a pedido das populações, foi autorizada a fixação de Pároco em terras mais próximas dessas mesmas populações. É assim que nasce a freguesia de Terrugem, antes pertencente à Freguesia de St. Maria, que irá devotar a sua Igreja a São João Degolado (Igreja); e São João das Lampas, pertencente à Freguesia de São Martinho, devotada a São João Baptista (Igreja e pórtico Manuelino). Importante será também a vocação marítima destas populações. Estando junto do mar, os seus homens eram dispensados do serviço militar, por estarem encarregues da defesa e patrulha da costa, facto que também evoca nestas populações uma identidade cultural distinta da das povoações da serra, para quem a realidade marítima estava bastante mais distante. Actualmente a transformação da pedra e a exploração de pedreiras tem vindo a ter cada vez maior importância para estas populações, sendo uma fonte de riqueza económica mas também fonte de descaracterização da paisagem. A Paróquia de São Pedro de Penaferrim também sofreu uma redução de território aquando da formação do Concelho de Cascais (1364), pelo que desde cedo se tornou uma porção de território facilmente percorrivel pelos habitantes, não se tendo mostrado necessário a formação de uma nova Paróquia. É também interessante perceber a divisão jurídico-administrativa de tais povoamentos. Segundo Matta
 (1991), a pequena jurisdição era feita por um juiz de vintana ou juiz pedaneo, responsável pela vintana – conjunto de vinte casais ou vinte vizinhos, originariamente. De uma unidade puramente administrativa, ela passa também a ser uma unidade paisagística e cultural. As vintanas, à excepção de São João das Lampas, que possuía cinco vintanas, não coincidiam com os limites paroquiais. Eram capitais de Vintana os seguintes aglomerados: Penha Longa, Trajouce, Manique, Odrinhas, Açafora, Poyanos (Casal de Pianos), São João e Pernigem, Faião, entre outras. Um facto curioso, é a coincidência destas capitais de vintana com antigas villae ou povoações romanas. Pode levantar-se, então, a hipótese de esta ser uma divisão territorial que vem desde a romanidade27 e que constitui um testemunho territorial importante. A Vila de Sintra e o seu termo foram, assim, estabelecendo-se como uma unidade que, embora dependente de Lisboa, a níveis de defesa e de economia, tinham uma vivência própria e independente. As fomes, as pestes, as construções arquitectónicas como Mafra, a expulsão de judeus e árabes ou mesmo as guerras, que embora não tivessem palco em Sintra dela destacavam homens, causaram um crescimento populacional estável e constantemente baixo até ao século XVIII (Matta, 1991). No entanto, estes factos aconteceram por todo o país, pelo que Sintra não é um caso especial. Inclusivamente,
 27 Transmissão oral do Prof. Cardim Ribeiro.
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 segundo Serrão (1989), a Vila, nos quatrocentos anos medievais pós-reconquista, é uma realidade socio-económica e artística estável e bem desenvolvida. O ambiente é saudável (provavelmente ao contrário de Lisboa), tal como o solo, que permite ao saloio vender bons produtos na feira de São Pedro (ainda hoje existente), e subsistir nos seus casais. As localidades rurais têm assim capacidade de prosperar e desenvolver tecidos humanos fortes. A construção de igrejas como a Matriz e a Capela Gótica do Espírito Santo em São João dos Porqueiros, a Albergaria de Montelavar para assistência a doentes e pobres, ou a capela de São Sebastião em Terrugem são disto exemplo. 28
 Em 1514, D. Manuel I actualiza a carta de Foral de Sintra e seu termo. Ainda nessa época de descobertas a Serra ganha um dos seus símbolos mais emblemáticos com a construção do Convento de N.S. da Pena, em 1511, por D. Manuel I, como cumprimento de uma promessa relativa ao regresso de Vasco da Gama da Índia (Boléo, 1940). Aquele que será futuramente o Palácio da Pena, começa por ser uma marca na paisagem de cariz fortemente religioso e simbólico, que definirá a imagem da Serra até hoje. Embora seja uma marca forte do Homem, não tem um cariz destruidor, bem ao contrário, é um elemento enriquecedor, potenciando a identidade do espaço sintrense e lisboeta. Sintra, terra de paz e acalmia, suficientemente perto de Lisboa para ser fortemente influenciada pelas correntes culturais e de pensamento, suficientemente longe para ser esquecida em caso de guerras ou invasões, aliada a uma presença da natureza de tão excepcional beleza, torna-se local de refúgio para os grandes senhores de Lisboa. Começa assim a proliferação de quintas, coutadas ou matas pertencentes a nobres senhores: a Quinta dos Ribafria, em Cabriz, a Quinta do Vinagre, em Colares, a Quinta da Penha Verde, de D. João de Castro, vice –rei da Índia (com o Orago a N.S. do Monte – Capela de N.S. do Monte), a Quinta do Matias, sobre o castelo medievo de Colares, pertença do Bispo D. Dinis de Melo e Castro (Luckhurst, 1989). No século XVIII, esta realidade acentua-se, pela aglutinação das propriedades rurais por grandes senhores, devido a uma estagnação da vida rural, causada pela intensificação do valor dos arrendamentos e aforamentos, que forçaram muitos homens rurais a migrarem para as cidades (Matta, 1991). O caso de Belas é, neste aspecto, uma excepção, pois constituía um morgadio29. A meados do século XIX, com a erradicação do morgadio, os terrenos dos senhores de Belas, ou seja, a Quinta do Senhor da Serra, a mais antiga do Concelho (Serrão, 1989), foram sofrendo cortes e foram aparecendo quintas como as da Fonteireira, Nova da Assunção ou Molha Pão. A Quinta do Bonjardim, mesmo na zona da serra da Carregueira, não surgiu deste desmembramento da Quinta do Senhor da Serra, sendo do século XVI. Toda a zona de Belas tem um carácter excepcional, já que se tratava de um Concelho que só em
 28 Transmissão oral do Prof. Cardim Ribeiro. 29 Morgadio: conjunto de terras ou bens indivisíveis e inalienáveis. Só pode existir um único herdeiro, normalmente o filho mais velho.
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 1855 foi anexado ao termo de Sintra, provavelmente porque os seus Senhores tinham sido partidários dos Miguelistas, tendo-lhes sido retirada a honra Concelhia, como punição, após a vitória dos Liberais. No entanto, a longa história desta Vila e o facto de ter sido sede de Concelho dão-lhe um cunho único, sendo uma zona de grande interesse histórico e paisagístico. Belas encontra-se aos pés da Serra da Carregueira, encaixada entre a Ribeira de Belas (Quinta da Fonteireira) e a Ribeira do Jamor. Aliás essa confluência ocorre no interior da Quinta do Senhor da Serra, pertença dos Senhores de Belas, local central na vida da Vila, desde há muito, tanto administrativo, pois era a sede do Morgadio, como religioso, com a festa do Senhor da Serra. Pela interpretação das cartas de património arquitectónico pode-se concluir que a Serra de Sintra e a ribeira de Colares, em conjunto com a Serra da Carregueira e a Ribeira do Jamor possuem as concentrações mais significativas de património arquitectónico. Em meados do século XVIII, após o terramoto de 1755 o palácio da Vila foi reconstruído e D. Maria I fixa nele residência. Ainda no reinado desta monarca, Sintra recebe a visita de William Beckford (1787), magnata inglês que nos deixou, no seu Diário, uma detalhada descrição de Sintra que possibilitou uma crescente fama do local. Fama confirmada mais tarde por Byron, inspirado pela serra e pela paisagem. De facto, a corrente de pensamento romântico, tem em Sintra um palco especialmente apropriado. As brumas, os penhascos, a presença de referências a todas as épocas da história de Portugal, o mistério e as surpresas a cada esquina, tornam Sintra uma paisagem particularmente inspiradora para os românticos. O auge foi atingido no reinado de D. Maria II, quando o seu príncipe consorte, D. Fernando de Saxe-coburgo Gotta, comprou e reconverteu o Convento de N.S. da Pena no Palácio da Pena (após expulsão das ordens religiosas, os bens foram vendidos em hasta pública). Este novo gosto, que aprecia o dramatismo da natureza e o ecletismo e que se concretiza em revivalismos incluídos numa imagem naturalista, inspirou outras obras como a reconversão do Palácio de Monserrate e mais tarde a construção da Quinta da Regaleira. É também no Romantismo que se plantam os parques da Pena e de Monserrate únicos no nosso país pela sua riqueza, mas também, como reverso da medalha, espaços de introdução de espécies exóticas que substituíram a vegetação autóctone, incluindo algumas infestantes que se reproduzem desmedidamente, destruindo a vegetação natural. Em 1887 inaugura-se a linha de caminho de ferro entre Lisboa e Sintra, local privilegiado de veraneio. Esta mesma linha tornou-se num veículo de expansão imobiliária de grande dimensão, alterando drásticamente o rosto e o carácter da paisagem sintrense.
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 A evolução desta região foi sendo pacífica. Terra de paz e de calma, na sombra de Lisboa foi crescendo com tranquilidade até aos anos sessenta do século passado. Nessa década, a região e os hábitos saloios foram sendo sugados por um crescimento urbano, ao longo da linha férrea, que tornou a zona sul do Concelho uma área sub-urbana de Lisboa.
 7.4 Metodologia Aplicada no Traçado da Rede
 Para desenhar a rede é necessário definir pontos destes percursos com interesse para o utilizador e linhas, que terão como objectivo unir o maior número de pontos possível. Os pontos a considerar para o traçado são de diversas naturezas, desde o património inerte como o arquitectónico, arqueológico, etc., até ao património vivo que, neste concelho assume prima importância, figurando em maciços vegetais de extrema relevância.
 Pontos a considerar no traçado da Rede: → Património Arquitectónico de interesse público, onde se enquadram as quintas de maior relevância do concelho, os moinhos que contam parte da história rural de Sintra, os palácios e castelos (principalmente da Serra de Sintra), as igrejas consideradas mais importantes do ponto de vista arquitectónico. O levantamento do Património, arquitectónico foi efectuado com base na informação georeferenciada fornecida pela Câmara Municipal de Sintra. No que diz respeito ao património arquitectónico, verifica-se que existe uma grande concentração na Vila Velha de Sintra e ao longo da Ribeira de Colares, correspondendo ao povoado que, a partir da fixação dos povos árabes, se estabilizou como capital da região e o seu primitivo eixo portuário. São estas as áreas que apresentam as quintas mais antigas e mais emblemática, em conjunto com a área de Belas. A zona norte do concelho apresenta também uma grande riqueza arquitectónica, mas de tipologias distintas, isto é, apresenta mais frequentemente património relacionado com a vida rural e saloia, como sejam, moinhos, azenhas, casais ou estruturas hidráulicas. No entanto, pode-se notar que não há uma presença muito forte de casais, talvez porque muitos deles já tenham sido descaracterizados ou mesmo destruídos e substituídos por novas construções. Estruturas que eram abundantes são hoje escassas e necessitam de protecção adequada. A arquitectura religiosa, será a tipologia que se apresenta mais uniformemente distribuída no espaço do concelho, o que demonstra o peso da religiosidade na vida das populações, urbanas ou rurais, que teve em tempos uma força cultural unificadora de grande importância.
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 Capelas e Ermidas, privadas ou públicas, conventos, igrejas paroquiais ou cruzeiros proliferam por todo o concelho. Não foi possível aceder à limitação dos núcleos históricos. Apenas foram localizados genericamente (em
 pontos e não em áreas) os núcleos referidos no PDM. Importa ainda referir que o levantamento do aqueduto das Águas Livres foi feito a partir da Carta Militar e, comparando essa informação com a que foi obtida no Museu de Odrinhas, este levantamento parece estar incompleto. No entanto não foi possível completar a informação. → Os pontos a considerar no património arquitectónico podem ser do tipo:
 • Arquitectura Civil Pública ou Privada, como é o caso da Casa dos Penedos, Palácio Valenças em Sintra, Casa de Bastião do Régulo, Quinta dos Freixos em Colares, Quinta do Relógio na Vila de Sintra, Casal de Pianos na Tojeira, etc.
 fig. 10 – Palácio Valenças, Vila de Sintra fig. 11 – Quinta do Relógio, Vila de Sintra
 • Arquitectura Industrial, como as Buracas na localidade de Armês. • Arquitectura Militar, onde encontramos, por exemplo, o Castelo dos Mouros na Serra de Sintra, o Forte do Espinhaço no Cabo da Roca.
 fig. 12 – Castelo dos Mouros, Serra de Sintra fig. 13 – Igreja Sta Maria fig.14 – Convento dos Capuchos
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 • Arquitectura Religiosa, como o Convento da Trindade em Sintra, Convento dos Capuchos em Sintra, Convento do Carmo em Gigarós ou a Igreja Paroquial de Santa Maria em Arrabaldes. • Estruturas Hidráulicas, como é exemplo o Aqueduto das Águas Livres e as Mães d’Água.
 (Em IV Anexo encontra-se a tabela com a listagem utilizada para o Património Arquitectónico)
 fig. 15 – Mãe d’água do Aqueduto, Belas fig. 16 – Aqueduto, Belas
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 → Património Arqueológico em bom estado de conservação ou de memória relevante, como é o caso de ermidas, estradas romanas, necrópoles, antas ou mesmo estações arqueológicas, que são vestígios recorrentes por todo o concelho e óptimos indicadores das várias ocupações humanas que nesta zona foram acontecendo ao longo de vários séculos. O levantamento do Património, arqueológico, foi efectuado com base na informação georeferenciada fornecida pela Câmara Municipal de Sintra. Essa informação foi comparada com a do relatório e do regulamento do PDM. Verificou-se que, nem todos os elementos patrimoniais presentes no PDM, tanto no relatório como no regulamento, estão presentes nas bases digitais, pelo que se apresenta apenas cartografada a informação georeferenciada. Quanto a vestígios arqueológicos, verifica-se uma elevada frequência, também ela uniforme, que comprova a existência de povoamento ancestral no território. Esta elevada frequência é, também, consequência do elevado número de estudos efectuados naquela área. Aparecem inúmeras necrópoles, algumas associadas a posteriores igrejas ou capelas, tholos ou vestígios de habitats. No entanto, apenas uma pequena percentagem dos vestígios arqueológicos referenciados são passíveis de ser visitados.
 fig. 17 – Necrópole, Odrinhas fig. 18 – Anta da Pedra dos Mouros fig. 19 – Arte romana, Odrinhas
 Belas, Armés, São João das Lampas (Odrinhas), Colaride, a faixa litoral e a Vila Velha de Sintra possuem importantes áreas de vestígios arqueológicos. As três primeiras áreas parecem ser atravessadas por uma estrada romana, da qual apenas existem pequenos troços, estrada que, provavelmente, ligaria todas estas povoações. Seria também esta estrada que serviria para escoar as pedras das minas do Suímo, na Serra da Carregueira (este último troço não está cartografado).
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 fig. 20 – Estrada Romana, Odrinhas fig. 21 – Ermida de S. Miguel, Odrinhas
 → Os pontos de Património Arqueológico a considerar são do tipo:
 • Aldeias Medievais • Igrejas • Antas • Jazidas • Barragens • Lapiás • Calçadas Romanas • Monumentos Pré-históricos • Casais • Museus Arqueológicos • Castelos • Necrópoles • Complexos Arqueológicos • Pistas de Iconofósseis • Ermidas • Povoados Calcolíticos • Estações Arqueológicas • Ruínas • Estradas Romanas • Sepulturas • Fontes • Sítios Arqueológicos • Gravuras Rupestres • Vias Romanas • Grutas • Villas Romanas
 (Em IV Anexo encontra-se a tabela com a listagem utilizada para o Património Arqueológico)
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 → Vegetação Natural e Semi-Natural, o seu levantamento à escala do concelho revelou pontos (mais correctamente são manchas que serão entendidas como pontos que se cruzam com as linhas da rede de percursos) de interesse que serão incluídos na rede, como por exemplo, os carrascais, montados, tojais e zimbrais, alguns destes sujeitos a grandes pressões humanas, e que pelo seu valor ecológico e singularidade, têm de ser protegidos. Em termos gerais, a metade Sul do concelho apresenta manchas de maior Interesse para conservação (Lousã et al., 2005). Associadas aos sistemas físicos, existem manchas de vegetação, que foram identificadas pela equipa de Fitoecologia do Instituto Superior da Agronomia integrante no Plano Verde de Sintra, segundo o seu estado de conservação e que devem ser classificadas pela Directiva Habitats. O conhecimento das diferentes associações e séries de vegetação é importante para compreender a paisagem em termos dinâmicos e relacionais e, para além disso, a vegetação natural e semi-natural existente já em áreas muito reduzidas é indispensável como fonte da regeneração natural da vegetação em outros locais, através de propágulos cuja dispersão é feita pela água, pelo vento e, sobretudo, pela avi-fauna. A equipa que efectuou o levantamento concluiu que um dos problemas deste concelho é a fragmentação dos habitats e que o grande valor natural do concelho está distribuído por toda a sua área, concentrando-se eventualmente no litoral e na Serra da Carregueira. Quanto à Serra da Carregueira, a protecção do património vegetal consiste sobretudo em evitar que sejam destruídas as zonas de vegetação natural florestal e arbustiva, nomeadamente no Quartel da Carregueira e no Belas Clube de Campo, as comunidades de tojomolar com Halimium alyssoides subsp. lasianthum (Halimio lasianthi-Ulicetum
 minoris), que constituem uma das grandes raridades do concelho. Na Serra de Sintra, a proliferação de espécies exóticas invasoras é um dos mais graves problemas ecológicos desta zona. Para além disso, no litoral a vegetação endémica deve ser protegida, tal como, as comunidades de carrasco e as comunidades arbustivas de carvalhiça constituem formações a proteger e devem ser mantidas todas as áreas de bosque, sem qualquer tipo de intervenção. Os tojais de tojo-gatunho (Ulex densus), cuja área de distribuição se circunscreve aos territórios calcários da região saloia e pontualmente à Serra da Arrábida, encontram-se maioritariamente no concelho de Sintra, pelo que estão, devido à pressão urbanística verificada ameaçados de extinção. Finalmente, é essencial promover a recuperação da vegetação ripícola. As galerias ripícolas poderão constituir um elemento fundamental de ligação das manchas de vegetação actual e. são ainda fundamentais na prevenção de cheias, constituindo um elemento estruturante de qualquer estrutura verde concelhia (Lousã et al., 2005).
 (Em IV Anexo encontra-se a tabela com a listagem utilizada para a vegetação)
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 → Equipamentos, neste caso foram usados os pontos contidos na base digital fornecida pela Câmara Municipal de Sintra e que, como ferramenta auxiliar para a construção da rede, vão funcionar como pontos de ancoragem urbana. Estes pontos ajudam o utilizador destes percursos a localizar-se ou referenciar-se em relação ao caminho a seguir. → De entre os equipamentos considerados para o traçado encontram-se:
 • Centros de Saúde • Equipamentos Desportivos • Escolas • Esquadras da PSP e GNR • Farmácias • Mercados • Estações de Comboio (por não existir levantamento disponível de equipamentos relacionados com outros meios de transporte).
 (Em IV Anexo encontra-se a tabela com a listagem utilizada para os Equipamentos)
 A riqueza paisagística de Sintra não passa despercebida. Pontos como os campos de lapiás, a diversidade da orla costeira ou as vinhas, são extremamente atractivos para a rede de percursos. Para que esta estrutura funcione e tome a dimensão pretendida, são importantíssimos os pontos onde esta se pode tornar multi-modal, ou seja, nos cruzamentos desta linha com a estrutura viária e de transportes públicos. Assim, é imperativa a sua articulação com a linha do comboio e com a rede de autocarros.
 fig. 22 – Orla Costeira fig. 23 – Afloramentos rochosos, Serra de Sintra
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 → Lendas e Percursos Literários. A vasta cultura popular e lírica de Sintra encarna lugares cheios de magia, que nos surpreendem a imaginação e inquietam o conhecimento. As grandes personagens deste campo mágico são as lendas (por exemplo a lenda da Peninha, Lenda de Colares, Lenda dos Dois-Irmãos disponíveis no Anexo I) e os percursos literários na Vila de Sintra de Eça de Queiroz, Camilo Castelo Branco ou mesmo William Beckford, que fazem parte do imaginário comum e constituem, também eles, pontos relevantes a considerar no traçado da Rede.
 fig. 24 – Penedo da Noiva, Praia da Ursa
 Linhas a considerar no traçado da Rede Depois de definidos os pontos é necessário definir as linhas. Sempre que possível, as linhas deverão surgir sobre estruturas que já existam, para que a construção de novos troços seja mínima ou mesmo inexistente. As linhas das quais resultará a rede assentarão na estrutura ecológica fundamental, em particular nas linhas de água e linhas de festo, nos carreteiros e caminhos de pé-posto representados nas cartas militares e ortofomapas, e nas estradas municipais, sempre que o percurso o justifique.
 fig. 25 – Caminho Florestal, Sintra fig. 26 – Carreteiro, Monte do Suímo fig. 27 – Estrada Municipal, Belas

Page 81
                        

Percursos Culturais – Uma Aplicação ao Concelho de Sintra
 81
 fig. 28 – Conceito de Intervenção
 7.5 Conceito de Intervenção O desenho da rede deve apresentar-se dinâmico, possibilitando percursos de maior ou menor distância e duração, permitindo que o utilizador regresse ao ponto de partida, ou que tenha à sua disposição uma ligação mais rápida para o ponto onde fixa o seu objectivo de chegada. Assim, se a estrutura se construir e crescer, pela adição de “um módulo formal” do tipo apresentado na figura 28, a malha tornar-se-á mais densa ou mais larga, satisfazendo as necessidades que se impõem, para que sejam cumpridos os objectivos da rede, adaptando-se a diferentes ocorrências morfológicas.
 As ligações entre circuitos fechados poderão ser de pequena, média ou longa distância, admitindo variações das dimensões dos percursos, tendo em consideração o número de ocorrências culturais em determinado espaço, a morfologia do terreno, apresentando um cenário declivoso ou suavemente ondulado, ou ainda o carácter do espaço, isto é, se nos situarmos em zonas urbanas densas, ou zonas rurais.
 7.6 Carta de Percursos Culturais Potenciais Depois de considerados todos os pontos acima mencionados, e tendo em conta as linhas onde poderão assentar os percursos, também já referidas, construiu-se no programa ArcGis versão 9.0, uma Rede de possíveis percursos com interesse cultural, tendo também sempre em mente o modelo proposto como conceito, assim como o passo seguinte que será a hierarquização destes percursos. Nesta carta facilmente se percebe que na zona Norte do concelho a malha que compõe os percursos apresenta-se mais “aberta” do que na zona Sul do concelho. Esta constatação relaciona-se com o facto de se verificarem aglomerados urbanos mais densos na zona Sul, principalmente no eixo urbano que se desenvolve ao longo do IC19 e IC16, o que conduz a um desenho mais meandrizado.
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 Na zona Norte do Concelho, os aglomerados rurais são concentrados, com limites mais evidentes do que os do Sul, constituindo manchas de espaço edificado imersas numa matriz rural. Esta tipologia de ocupação proporciona uma malha mais “larga” de percursos, ao longo de propriedades rurais, muitas vezes acompanhando muros de pedra solta, caminhos rurais ou eventualmente sebes de compartimentação. O relevo suavemente ondulado do Norte também possibilita percursos de maior distância, já no Sul, o relevo mais acidentado da Serra de Sintra e da Serra da Carregueira, aumenta a dificuldade dos percursos, sendo o seu desenho feito de perímetros menores e declives mais acentuados.
 fig. 29 Paisagem cultivada de Montelevar fig. 30 Campos de Trigo cultivados em Montelevar
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 7.7 Carta de Percursos Culturais Hierarquizados e Incentivos Financeiros A Rede de Percursos Culturais Hierarquizada resulta da análise e interpretação dos percursos que surgiram na Rede Potencial. Para chegar à hierarquização final foram considerados diversos critérios de avaliação: • Número de pontos que podem ser servidos por cada linha • Proximidade dos pontos às linhas – para este ponto foi criado em ArcGis 9.0 um buffer de 200 metros a partir de cada uma das linhas que compõem a Rede de Percursos Potenciais, de maneira a aferir quais as que manifestam maior numero de ocorrências. • Escolha de Percursos com declives não superiores a 15% - neste caso foi utilizada uma Macro que através do cálculo da cota máxima e mínima de cada linha, calculou os declives longitudinais de toda a Rede. Apenas foram seleccionados para a Hierarquização dos percursos aqueles que não ultrapassam os 15% de inclinação máxima. (Este critério serviu apenas para eliminar linhas cujo declive ultrapasse os 15 %). • Continuidade dos Percursos Culturais, permitindo sempre que possível a sua articulação com a Rede de Transportes Públicos e Vias de Ligação entre aglomerados populacionais. • Integração dos diferentes Percursos em Unidades de Paisagem identificadas com base no esboço da Estrutura Ecológica Fundamental (elaborada para o Plano Verde de Sintra) e na carta de Geologia-Litologia (do instituto geológico e mineiro, 1998). Depois de hierarquizados os percursos, e com a informação já pesquisada sobre incentivos financeiros para a sua construção, surge uma outra carta (carta 11) – Incentivos Financeiros, onde nos vários troços que compõem a rede se encontram identificados os diferentes financiamentos possíveis. 7.8 Unidades de Paisagem Propostas Ao hierarquizar os diferentes percursos, deparamo-nos com uma grande quantidade de linhas fragmentadas, com diferente número de atributos. Esta fragmentação impede percursos contínuos, de acordo com o conceito de intervenção. Assim, procurou-se identificar unidades de paisagem no Concelho, resultantes de uma interpretação da Estrutura Ecológica Fundamental e da carta da Geologia-Litologia, de modo a este ser mais um critério no estabelecimento da continuidade das linhas, com vista ao processo de hierarquização. Em suma, a intenção deste procedimento é relacionar os percursos com as unidades de paisagem, na tentativa de encontrar uma forma de localizar os percursos em áreas mais facilmente identificáveis dando-lhes, também a eles, uma identidade facilmente reconhecível, como por exemplo: percurso da serra de Sintra, percurso do litoral, etc. A continuidade das linhas foi encontrada usando como suporte a Estrutura Ecológica Fundamental. Depois de analisadas as cartas já mencionadas, foram identificadas sub-áreas no concelho a que se chamou unidades de paisagem por deterem características próprias suficientes para se diferenciarem dos espaços envolventes.
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 Fonte: Centro de Estudos de Arquitectura Paisagista Prof. Francisco Caldeira Cabral, Plano Verde de Sintra, 1ªfase, 2005
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 Fonte: Instituto Geográfico e Mineiro, 1998
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 Assim, depois de ponderadas as diferentes figuras da Estrutura Ecológica, os diferentes tipos de constituição geológica do Concelho e as Áreas urbanas mais densas, foram encontradas as seguintes 11 unidades de paisagem: • Litoral/Área de Influência Costeira – situada a oeste do concelho, abrange toda a faixa costeira. É uma área formada por areias de dunas, cascalheiras e onde a vegetação natural e semi-natural forma um cordão ao longo de toda a costa. • Plataforma de S. João das Lampas – abrange toda a freguesia de S. João das Lampas, que forma um grande planalto. Área onde predomina a prática agrícola, formada por solos de muito elevado e elevado valor ecológico, sem grande densidade urbana. • Várzea de Colares – associada à Ribeira de Colares, inclui as zonas adjacentes às linhas de água. A várzea de Colares praticamente se estende até à várzea da Granja do Marquês. • Várzea da Granja do Marquês – zona muito aplanada que constitui o colo entre a serra de Sintra e a serra da Carregueira, associada à Ribeira da Granja, que corre para norte (Concelho de Mafra) onde se junta à Ribeira de Cheleiros. • Depressão de Alfouvar – depressão onde predominam solos de elevado valor ecológico do complexo vulcânico Lisboa-Mafra. • Serra de Sintra – maciço formado por declives acentuados, de origem granítica e em menos grau sienítica, detentor de vários afloramentos rochosos. Dominada por vegetação exótica em grande parte infestante. Elevado valor cultural referido anteriormente. • Sopé da Serra de Sintra – zona com substracto calcário sob o qual existe um aquífero alimentado pelas águas que escorrem da serra. Zona de transição entre a Serra e a Paisagem Urbana muito densa do eixo IC19 e IC16. • Serra da Carregueira + Aquífero – serra com formações calcárias sob a qual existe um aquífero. Zona rica em vegetação natural e semi-natural. • Área Urbana Consolidada – desenvolve-se ao longo de IC19 e IC 16, desde Queluz até Algueirão/Mem-Martins, onde a densidade urbana é excessiva.
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 • Complexo Vulcânico – resultante de erupções magmáticas constitui uma área de solos com muito elevado valor ecológico. Constituído por barros. • Estepe Cultivada – (segundo Boléo, 1940) situada a Este da Plataforma de S. João das Lampas, predominantemente rural na qual a agricultura tem vindo a ser substituída pela intensa prática de extracção de pedra e impactes correspondestes à existência de escombreiras e depósito de lamas resultantes da transformação da pedra.
 Litoral/Área de Influência Costeira
 Plataforma de S. João das Lampas
 Serra de Sintra
 Várzea de Colares
 Depressão de Alfouvar
 Várzea da Granja do Marquês
 Complexo Vulcânico
 Serra da Carregueira+Aquífero
 Área Urbana Consolidada
 Sopé da Serra de Sintra
 Estepe Cultivada
 fig. 31 Unidades de Paisagem Propostas
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 8.0 Conclusões
 O tema dos Percursos Culturais, abordado neste trabalho, ainda não se encontra sedimentado como conceito na nossa realidade actual. A ideia de uma rede deste tipo é algo de novo e muito interessante do ponto de vista do ordenamento do território. A metodologia proposta para a construção desta rede dá um salto qualitativo importante no que respeita ao planeamento e gestão deste tipo de estruturas, apresentando algumas soluções financeiras para a sua construção e reunindo uma série de informação legal que sustenta a sua existência em determinados pontos da paisagem. Este trabalho é inovador na medida em que tenta encontrar modos de financiamento para uma rede construída com base na Estrutura Ecológica Fundamental deste caso particular que é o Concelho de Sintra. A metodologia aplicada para o planeamento dos percursos culturais contempla uma série de aspectos ligados ao património cultural e natural, que tendo um conceito de desenho intencional subjacente à sua criação, dá origem a uma estrutura pensada ao detalhe, e sustentada pelas estruturas que com esta se cruzam, como é o caso da estrutura viária, ferroviária, ecológica ou cultural. Como se denota em diferentes partes deste trabalho, a construção destes percursos está inteiramente dependente da Estrutura Ecológica Fundamental, que determina onde e em que formato deve passar um caminho na paisagem. Este é também um importante instrumento de salvaguarda do património cultural existente, através das estratégias envolvidas no planeamento desta rede, desenvolvida com uma metodologia objectiva e aplicável a diferentes escalas de intervenção. A importância do caso de estudo – Concelho de Sintra, dada a sua riqueza patrimonial e natural, é extrema, na medida em que permitiu pensar em diversas questões à escala municipal, e encontrar soluções atractivas e apelativas que possam estar ao alcance de qualquer autarquia, constituindo instrumentos úteis para que esses órgãos de gestão local e/ou outros investidores, como os privados, possam investir numa estrutura que auxilia a deslocação da população e ao mesmo tempo constituí um interessante instrumento de atracção turística, valorização do território e protecção da paisagem.
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